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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

E) OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA,
EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, EM CONFORMIDADE COM A LEI
MUNICIPAL Nº 2431/2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, PODENDO SER
PRORROGADO.

VALOR
a R$ 60.460,00 (SESSENTA MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERÊNCIA DE QUALIDADE E
QUANTIDADE, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL,
ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA.

CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
ituraQDiresbarras.pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-68.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 09 de agosto de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E
ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, VISANDO ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

14133/21
1.1, A contratação tem como objetivo evitar procriação indesejada de cães e gatos,
contribuindo para a redução do número de animais nas ruas do Município e, consequentemente,
minimizando os riscos de zoonoses tanto para os animais quanto para a população. A saúde
animal está diretamente relacionada à saúde humana, visto que muitos patógenos que afetam as
pessoas podem ser transmitidos pelos animais.

1.2. Além de ser uma questão humanitária, a esterilização de animais visa eliminar a
presença de animais errantes no Município. A castração é a solução mais eficaz para
controlar a população de animais que vagueiam pela cidade, cujas crias indesejadas são
frequentemente abandonadas nas vias públicas, gerando um problema de ordem
pública. Cabe ressaltar que o Município não dispõe desse tipo de serviço, nem de
servidores especializados ou de uma clínica apropriada para a realização desses
procedimentos. Diante dessa realidade, à administração municipal opta pela contratação
de uma Pessoa Jurídica para a execução dos serviços.

1.3, A presente licitação tem como objeto o registro de preços para a futura e eventual
prestação de serviços clínicos veterinários, incluindo castração cirúrgica, exames e
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atendimentos diversos para cães e gatos, a fim de atender às necessidades da APA -
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná, em conformidade com a
Lei Municipal nº 2431/2023. Essa contratação é vinculada à política pública de controle
de zoonoses no Município de Três Barras do Paraná-PR

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21 .

2.1. As quantidades e valores foram estimados com base na média das ações realizadas
em períodos anteriores, bem como nas ações previstas para o futuro. Portanto, o objeto
do presente processo deverá atender às especificações técnicas e quantidades descritas
nas tabelas a seguir:

SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
TEM | UMD. | QUE | ESPECIPICAÇÃODOSERVIÇO VALOR | VALOR]| UNIT. (RS) | TOTAL

(R$)
ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVAROMISTERECTOMIA (05H) |
DE CADELAS COM ATÉ LOKG. INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS,
+ EXAMES NECESSÁRIOS; 47500 | 50000

UND | 20 | e ANESTESIA |
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO) |
+ MÍNIMO 1 (UI) DIA DE INTERNAMENTO:
+ INCINERAÇÃO.

ESTERILIZAÇÃO CIRURGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) E
DE CADELAS DE 10KG À 20KG, INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
+ EXAMES NECESSÁRIOS;o2 [us | 20 | S AnESTESIA sigo | 1020000
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRDRGICO)
+ MÍNIMO 1 (UM DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

ESTERILIZAÇÃO CIRDRGICA POR OVARIOAISTERECTOMIA (058)
DE CADELAS ACIMA DE 20KG, INCLUSO NO SERVICO:

+ CONSULTAS,03 [usb | 20 | o EXAMES NECESSÁRIOS 53500 | 1070000
+ ANESTES
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIONISTERECTOMIA (05H)
DE GATAS (TODOS OS TAMANHOS) INCLUSO NO SERVICO:

+ CONSULTAS;04 | UNID | 20 | + EXAMESNECESSÁRIOS;
+ ANESTESIA
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÓRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DR INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO, |

05 | UND | 20 [CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU 10000 | 2000007
I FELINOS: NORMAL (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO) |

47590 | 950000

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov br
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dE | UND] JE | CONSUCTA/ATENDINENTO -NETENNANO JPARA CANINOS E] 16000 | 240600
L FELINOS - PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)DT [DARIA | 20 fINTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO KIM | EZGDO

ESTERILIZAÇÃO) |[5 | DIARA [HD [INTERNAMENTO — DE -FEUNOS (NÃO RELACIONADO A] 10006 | 206000]O Jesreatização[O | UND [O EXAME be Raro PARA CANINHOS E FELINOS SEonO | Ema
Tr UNID [72 EUTANASA DECANINOS INCLUSO O DESCARTE EO
Ti | UNID | NO [HEMOGRANA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS INHO| 500 | 2600007]

RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
TOTAL R$60.460,00

3. PESQUISA DE PREÇOS -Artigo 23, Inciso IVe V, Lei Nº 14133/21

3.1. As quantidades e valores foram estimados com base na média das ações realizadas

nd em períodos anteriores, bem como nas ações previstas para o futuro. Portanto, o objeto
do presente processo deverá atender às especificações técnicas e às quantidades
descritas nas tabelas a seguir.

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
4.1. Na presente data, o Município não possui Ata de Registro de Preços vigentes para a
prestação dos serviços acima descritos, evidenciando a necess
processo licitatório.

idade da abertura de

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

6. ANEXOS

Servidores da Secretaria Municipal de Administração.

a) Estudo Técnico Preliminar:
b) Pesquisas de Preços.

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
CRISTIAN LUDWIG

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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« CONSULTAS
+ EXAMES NECESSAHOS.
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LEINº 2431/2025
Data 07/02/2023

SÚMULA, Altera o 8 1º do artigo 1º da Lei nº
2222/2022 de 03/03/2022, que autorizou o Chefe do
Poder Executivo Municipal a efetuar despesas com

PUBLICADO EM: a APA, Associação de Proteção aos Animais de
o: balagaa Três Barras do Paraná-PR, entidade sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJIMF sob nº
21.791.441/0001-29, com sede na Rua Minas
Gerais, 1145, na cidade de Três Barras do Paraná,

tação 200 Estado do Paraná, para a realização de campanha
de castrações ca cachorros e gatos, alimentação e

s, e dá outras providências.às, Nespóncóval

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO
DO PARANÁ APROVOU, E EU. GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1º. O 8 1º do artigo 1º de Lei nº 2222/2022 de 03/03/2022, que
autorizou o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar despesas com a
A.P.A. Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR,
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.791,441/0001-29,
com sede na Rua Minas Gerais, 1145, na cidade de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, para a realização de campanha de castrações de cachorros
e gatos, alimentação e medicamentos, passa a ter a seguinte redação:

err 1º. Para o a
o Município efetuará o rei

licitatório, até o valor total de Rº
(trinta) parcelas mensais.

nento 20 estabelecido no caput deste
de material e/ou serviços, após processo

5.000,09 (setenta e cinco mil reais). em 30

Art. 2º. Ratificam-se as demais disposições da Lei nº 2222/2022 de
3/03/2022.

Art 3º, Esta Lei entrará em visor na cata de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Mun
eiro de 2023,

Três Barras do Paraná, em 07 de

GERSO FRANS! Sus:

A Brasil, 245
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Três Barras do Paraná, 12 de agosto de 2024.

Sesgo

Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do processo referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL

qm PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO
CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023, deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem
orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCGusso.4998666005.
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235, Três Barras do Paraná - PR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

1.1. A contratação tem como objetivo evitar a procriação indesejada de cães e gatos,
contribuindo para a redução do número de animais nas ruas do Município e,
consequentemente, minimizando os riscos de zoonoses tanto para os animais quanto
para a população. A saúde animal está diretamente relacionada à saúde humana, visto
que muitos patógenos que afetam as pessoas podem ser transmitidos pelos animais.
1.2. Além de ser uma questão humanitária, a esterilização de animais visa eliminar a
presença de animais errantes no Município. A castração é a solução mais eficaz para
controlar a população de animais que vagueiam pela cidade, cujas crias indesejadas são
frequentemente abandonadas nas vias públicas, gerando um problema de ordem
pública. Cabe ressaltar que o Município não dispõe desse tipo de serviço, nem de
servidores especializados ou de uma clínica apropriada para a realização desses
procedimentos. Diante dessa realidade, a administração municipal opta pela
contratação de uma Pessoa Jurídica para a execução dos serviços.

itação tem como objeto o registro de preços para a futura e eventual1.3.4 presente li
prestação de serviços clínicos veterinários, incluindo castração cirúrgica, exames e
atendimentos diversos para cães e gatos, a fim de atender às necessidades da APA -
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná, em conformidade com
a Lei Municipal nº 2431/2023. Essa contratação é vinculada à política pública de
controle de zoonoses no Município de Três Barras do Paraná-PR

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem como base a Lei Orçamentária Anual

vigente, bem como a Lei Municipal nº 2431/2023, a qual estabelece as diretrizes e
autoriza a alocação de recursos para a execução de atividades de esterilização de cães
e gatos no município. Este estudo visa, ainda, assegurar a correta aplicação dos
recursos destinados à aquisição de alimentos e medicamentos necessários para a
manutenção da saúde desses animais, conforme previsto no planejamento
orçamentário. A iniciativa busca alinhar-se às políticas públicas de saúde animal e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - vês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras prgovbr



3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO III

Prefeitura CWunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

controle populacional, demonstrando o compromisso da administração municipal com
o bem-estar animal e a saúde pública.
2.2. Apesar de a ação de esterilização não constar no Plano Anual de Contratações
(PAC) deste exercício, à estratégica o município. A
inclusão desta ação no planejamento do próximo exercício é imprescindível,
considerando os benefícios diretos e indiretos que a esterilização de cães e gatos traz
para a comunidade. Tal medida contribuirá significativamente para a redução de
problemas de saúde pública relacionados ao excesso populacional de animais de rua,
além de otimizar o uso dos recursos municipais, promovendo uma gestão eficiente e
alinhada às demandas reais da população.

3.1. 0 licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as demandas específicas
da Administra: o Pública em parceria com a APA - Associação de Proteção aos Animais
de Três Barras do Paraná-PR. O fornecimento será realizado de forma parcelada, de

acotido com as neces dSdeR ÉS Sof partindo ESA e adequa
ritmo das demandas.
3.2. Todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços serão de
responsabilidade do fornecedor. Isso inclui, mas não se limita a, despesas com tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, garantindo que o custo total do fornecimento
esteja coberto e sem custos adicionais para a Administração.
3.3. Os medicamentos fornecidos durante os procedimentos estarão sujeitos a

verificação por parte da unidade requisitante, assegurando que estes atendam às
expectativas e exigências legais.
3.4. A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme os prazos e condições
estabelecidos no Termo de Referência. O não cumprimento desses prazos poderá
resultar em penalidades.
3.5. 0 fornecedor será responsável por fornecer toda a documentação necessária para
a comprovação de regularidade da clínica, incluindo certificados e laudos técnicos
quando aplicáveis, assegurando a total transparência e confiabilidade das mercadorias
fornecidas.

Av Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - "Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr
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3.6. A Administração Pública reserva-se o direito de realizar auditorias e inspeções
durante o período de fornecimento, para garantir que os serviços estejam sendo
entregues conforme as especificações e requisitos estabelecidos, permitindo ajustes
conforme necessário.
3.7. Qualificação Técnica:

3.7.1. O fornecedor deverá apresentar, no momento da licitação, pelo menos um
Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público
ou Privado. Este atestado deve comprovar a aptidão da empresa para realizar
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da contratação, evidenciando
a qualidade e a eficiência no fornecimento dos serviços prestados.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1. A contratação de serviços de esterilização de animais é essencial para atender
aos interesses da população e está detalhada na tabela de itens essenciais que
acompanha este documento. Esses itens serão incluídos no processo licitatório por
meio do Sistema de Registro de Preços, garantindo o abastecimento contínuo desses
serviços por um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de forma a
atender plenamente às demandas da administração municipal,

4.2. As quantidades necessárias foram estimadas com base na média das ações já
e realizadas, assim como em projeções fundamentadas para ações futuras. Essa

estimativa foi cuidadosamente calculada para assegurar que as necessidades da
Administração Pública, em parceria com a APA - Associação de Proteção aos Animais
de Três Barras do Paraná-PR, sejam atendidas de maneira eficaz e contínua, sem

interrupções nosserviços prestados.
4.3. As especificações detalhadas dos serviços e suas respectivas quantidades estão
descritas na tabela a seguir, distribuídas em 05 itens distintos. Os licitantes deverão
atender rigorosamente ao objeto do presente processo, respeitando as especificações
técnicas e quantitativos abelecidos, de modo a garantir a qualidade e a eficiência
dos serviços contratados.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 4235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaotresbarras.prgovbr
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LOTE 01; SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
[irem |[º

o usiD

annn4z

CHunicipal de Três Barras do Paraná

QTDE |

[ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIONISTERTCTOMI
DECADELAS COM ATÉ LOKG. INCISO NO SERVICO: |

+ CONSULTAS;
20 | e ANESTESIA

+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS CIRÚRGICO)
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO VALOR
UNIT. (R$)

+ EXAMES NECESSÁRIOS; «7500

VALORTOTAL
Les

9.500,00

2 unim

ESTERILIZAÇÃO CIRISRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA[OSH] DE,
CADELAS DE 10KG A 20KG. INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
+ EXAMES NECESSÁRIOS;20 | + ANESTESIA: 51000
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRCICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

o unio

ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIONISTERECTOMIA (SH) DE
CADELAS ACIMA DE 20KG: INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
20 | + EXAMES NECESSÁRIOS; 53500

+ ANESTESIA;
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; |
é INCINERAÇÃO. |

10.200,00

10.700,00

o unim

STERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOKISTENECTOMIA 05H) DF |
GATAS [TODOS OS TAMANHOS) INCLUSO NO SERVIÇO! |

+ CONSULTAS;20 | vo EXAMES NECESSÁRIOS; 1 47500
+ aNEsnEsta) MTO O NOSLUvIÇO
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO)
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

a500,00

TNT 20 [CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU] 10000
FELINOS: NORMAL (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)

Zoo |
% TNT 15 | CONSULTA ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E/ 600]

FELINOS - PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)
TANDO

o
DIARIA
DIÁRIA

70 [INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO A| HIDOD
ESTERILIZAÇÃO)

70 [INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO | 1000
ESTERILIZAÇÃO)UNID

UNID
EXAME DE RAIC KPARA CARINHOS E FELINOS, 36000
EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE. [5000

z60000
576000

UNID 40 [NEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO| 6500
RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO) ZE00DO

TOTAL

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 5 INCISO V

R$ 60.460,00

5.1. Foi realizada uma pesquisa de mercado, envolvendo três fornecedores
especializados no segmento de clínicas veterinárias, conforme detalhado nos anexos.
Após a análise criteriosa dos orçamentos apresentados, optou-se pelo menor valor

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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entre os três, garantindo assim a contratação mais vantajosa para a Administração. O
investimento máximo estimado com base nessa pesquisa é de R$ 60.640,00 (sessenta
mil, seiscentos e quarenta reais), valor que assegura o equilíbrio entre custo e
qualidade dos serviços a serem prestados.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 60.640,00 (sessenta mil e seiscentos
e quarenta reais), para um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, conforme
descritivo de itens, quantidade e valores do item 4 do presente ETP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

74. A solução mais adequada para a contratação dos serviços necessários será a
divisão por item, com a seleção de fornecedores devidamente habilitados, por meio de
um Processo Licitatório conduzido via Pregão Eletrônico. Essa modalidade de licitação
é especImente indicada, considerando que os tens em questão são comuns e podem
ser adquiridos de forma individualizada, atendendo às especificidades de cada
necessidade.

7.2.0 processo licitatório será estruturado conforme o Sistema de Registro de Preços
o (SRP), utilizando o Pregão Eletrônico como ferramenta principal. Esse sistema se

mostra mais vantajoso para a Administração Pública, pois não impõe a obrigatoriedade
de adquirir a totalidade dos itens licitados, permitindo, s contrataçõesssim, que
sejam realizadas de maneira flexível e conforme a demanda real, garantindo economia
e eficiência na gestão dos recursos.
7.3. Após a conclusão do processo licitatório no formato SRP, as empresas contratadas
deverão proceder com o fornecimento dos serviços de acordo com o cronograma de
entrega que será detalhado no Termo de Referência. A entrega dos itens deverá

respeitar rigorosamente as especificações e unidades de medida estabelecidas no
referido termo, assegurando que todas as aquisições atendam plenamente aos
requisitos técnicos e operacionais definidos pela Administração, desde a emissão da
ordem de compra até a entrega final.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º

INCISO VII

8.1. A realização do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços será licitada
por item, uma vez que o objeto da contratação é divisível e possibilita a segmentação
em diferentes itens. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade ao processo,
permitindo que as licitantes participantes concorram somente nos itens que sejam de
seu interesse e estejam alinhados à sua capacidade técnica e operacional. Além disso, a
entrega dos serviços contratados será efetuada de forma parcelada, conforme a
demanda da entidade solicitante, o que assegura uma gestão mais eficiente dos

recursos disponíveis e um atendimento contínuo e adequado às necessidades
específicas, sem comprometer a qualidade ou a continuidade das atividades.

9, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1.0 principal objetivo deste processo licitatório é assegurar a contratação e execução do
objeto com a mais alta qualidade, garantindo que os serviços sejam prestados na
quantidade exata, dentro dos prazos estipulados e com o mais elevado padrão de
excelência. Alcançar esse objetivo é crucial para atender plenamente às necessidades da
APA — Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR, garantindo que a
prestação dos serviços clínicos veterinários, incluindo castrações cirúrgicas, exames e
atendimentos diversos para cães e gatos, seja realizada de forma eficiente, eficaz e
humanitária. A excelência na execução dos serviços é vital não apenas para assegurar o
bem-estar animal e a satisfação da associação parceira, mas também para promover a
saúde pública, o controle populacional de animais, e a sustentabilidade das ações,
alinhando-se integralmente às metas e expectativas da administração municipal.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º,
INCISO X

10.1, Todas as providências ne ssárias foram adotadas antecipadamente.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1, A Administração Pública Municipal apoia e coopera com todas as iniciativas de
sustentabilidade. A princípio, os serviços a serem contratados no âmbito deste
processo licitatório, voltados para a prestação de serviços clínicos veterinários,
incluindo castração cirúrgica, exames e atendimentos diversos para cães e gatos, não
apresentam risco ambiental significativo. Pelo contrário, a realização de castrações
cirúrgicas e outros cuidados veterinários contribui diretamente para o controle
populacional de animais de rua, reduzindo assim potenciais impactos negativos ao
meio ambiente, como a transmi ão de zoonoses e a sobrecarga de ecossistemas locai
Essa iniciativa reflete o compromisso da administração municipal com a proteção
ambiental e o bem-estar animal.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, & 1º INCISO

Xu

13.1. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade de realizar a licitação na
modalidade PREGÃO, de forma ELETRÔNICA, utilizando a natureza REGISTRO DE

PREÇOS e o critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

Três Barras do Paraná, 13 de agosto de 2024

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Três Barras do Paraná-PR, 14 de agosto de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administ com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS
VETERINÁRIOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E
ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, VISANDO ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação, de R$ 60.640,00 (sessenta mil e seiscentos e
quarenta reais), está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo
o mesmo" cbmpativel! COM” AS CONAHESES HnaniceiraS, GpUdeNdo se bio
suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o
disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal)

Respeitosamente,

canso Nidcano
Secretária Municipal da Fazenda
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIH, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA,

EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº

2431/2023. O sistema de Registro de Preços será utilizado para permitir a flexibilidade
ca adequação contínua das contratações.

1. As especificações detalhadas dos serviços e produtos necessários estão
o Item 2.3 deste Termo de Referência. Esta tabeladescritas na tabela apresenta

contém todas as informações essenciais para a correta execução dos serviços e
fornecimento dos produtos, garantindo a transparência e a precisão na contratação.

1.2. A escolha do Sistema de Registro de Preços é justificada pela natureza variável e
parcelada dos serviços requeridos. A demanda por esses serviços pode ocorrer de forma
irregular e em diferentes volumes ao longo do tempo, o que torna impraticável a definição
prévia e exata da quantidade necessária, Este sistema permite uma gestão mais flexível e
eficiente, alinhada às necessidades dinâmicas da Administração Municipal e à APA —
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1, A contratação de serviços clínicos especializados para a esterilização de cães e gatos,
bem como para outros serviços veterinários essenciais, visa atender às demandas da
Administração Pública Municipal em colabora ão com a APA -Associação de Proteção aos
Animais de Três Barras do Paraná-PR. A necessidade detalhada desses serviços está

especificada na tabela do Item 2.3 deste Termo de Referência, a qual descreve os itens
necessários para a execução. Os serviços, organizados em 5 itens distintos, serão

Do)
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contemplados no processo licitatório por meio do Sistema de Registro de Preços, com a
finalidade de atender às necessidades identificadas durante um período de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias.
2.2. As quantidades estimadas foram calculadas com base na média das ações reaJizadas
anteriormente e nas projeções para futuras necessidades. A estimativa foi realizada com
precisão para assegurar que todas as demandas da Administração Pública e da APA -
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR sejam atendidas de
forma eficaz e completa, considerando tanto a demanda histórica quanto as expectativas
futuras,

2.3. À especificação detalhada dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela
a seguir, distribuídas em 5 itens. A participação no processo licitatório será realizada por
lote, abrangendo todos os itens mencionados. Portanto, o licitante deverá se
comprometer a atender ao objeto deste processo licitatório, respeitando rigorosamente
as especificações técnicas e quantitativos estabelecidos, garantindo que todos os
requisitos sejam cumpridos conforme definido.

LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS. .
iTEM | UNID. | QTDE ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO VALOR | VALOR

umT (RS) | TOTAL
É no

ESTERILIZAÇÃO CIRÚNGICA POR OVANIONISTERECTORIA (05h) |
DECADELAS COM ATÉ ORG. INCLUSO NO SERVIÇO.

+ CONSULTAS
+ ExamesNecessáRIOS; “500 | os0000o | um | 20 | ANESTESIA; |
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCISO NO PÓS-CIRÚRGICO); |
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO: || é incineração.

ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIONISTERECTOMIA OST) DE I| CADELAS DE JOKGA Z0KG. INCLUSO NO SERVIÇO: |
+ CONSULTAS |
+ EXAMES NECESSÁRIOS; |oe Jump | 20 | à anestesia [sumo | taz0090

| o imeinenação. | |
ESTERIIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OUANONISTERECTOMIATOSTIDE | |
CADELAS ACIMA DE 20K(G INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
03 | unD | 20 | o ExAMESNECESSÁRIOS sasao | auzono |

+ aNESTi
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS CIRÚRGICO)
& MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO,CIRELAÇÃO

RÍLIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOMNISTERECIUSA [OST DE
GATAS [TODOS OS TAMANHOS). INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTASos [up | 20 | à ixanes Necessários 4500 | os00go
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= ANESTESIA,
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO)
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

us VINID 20 |CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU 100,00 2.000,00
| FELINOS- NORMAL [NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇ;
[us | UND [5 | CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS | 16000 | 240000 |o | FELINOS PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À ESPERIIZAÇÃO) |or [Dik ANTER DE CANINOS (NÃO RELACIONADO À | 1000

ESTERILIZAÇÃO)
oo DIÁRIA 20 [INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À| 100,00ESTERILIZAÇÃO)[0 [UND | 10 [Exame DE RAIO KPARATANINIOS E FELINOS, E
17] UND] 127 [FUTANANADECANINOS INCINSO O DESCARTE HOT | SINO
TT [UND | 10 [MEMOGRANA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO| 6500 | 250000

RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO) | |
e TOTAL | R$6046000 |

2.4.0 valor da proposta não poderá exceder o valor de referência descrito acima.
2.4.1.0 valor total dos itens deste Termo de Referência é de R$ 60.640,00 (sessenta
mil e seiscentos e quarenta reais).

2.5. A empresa licitante que apresentar uma proposta com valor do lote superior ao valor
de referência estabelecido na tabela deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada por irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.
2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência das
situações previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a solução mais adequada e
vantajosa em termos técnicos, econômicos e de eficiência para a contratação de serviços
clínicos especializados na esterilização de cães e gatós, bem como em outros serviços
veterinários necessários. A escolha criteriosa do contratado é fundamental para otimizar
a aplicação dos recursos públicos e garantir a eficácia na redução da população de animais
nas ruas, atendendo assim às demandas e expectativas da comunidade local.
3.2. A execução eficiente e regular d s serviços de esterilização é crucial para a

' ui E mo , Emanutenção dos índices de saúde pública no município. A proposta de contratação está

em conformidade com as diretrizes legais e os objetivos de saúde pública, assegurando
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não apenas a qualidade dos serviços prestados, mas também o respeito e o bem-estar dos
animais envolvidos. Garantir uma escolha adequada para a execução desses serviços
contribui significativamente para a eficiência geral das operações de esterilização e para
a proteção da saúde pública.
3.3. O presente Termo de Referência está fundamentado na Lei Orçamentária Anual

vigente, assim como na Lei Municipal nº 2431/2023, que estabelece as diretrizes e
autoriza a alocação de recursos para atividades de esterilização de cães e gatos no
município. Este estudo tem como propósito assegurar a correta aplicação dos recursos
destinados à aquisição de alimentos e medicamentos necessários para a manutenção da
saúde dos animais, conforme previsto no planejamento orçamentário. A iniciativa está
alinhada com as políticas públicas de saúde animal e controle populacional, refletindo o
compromisso da administração municipal com o bem-estar animal e a saúde pública.
3.4. Embora a ação de esterilização não esteja prevista no Plano Anual de Contratações
(PAC) deste exercício, sua relevância estratégica para o município é amplamente
reconhecida. A inclusão desta ação no planejamento do próximo exercício é de suma
importância, tendo em vista os benefícios diretos e indiretos que a esterilização de cães e
gatos proporciona à comunidade. Esta medida não só ajudará a mitigar problemas de
saúde pública relacionados ao excesso populacional de animais de rua, como também
promoverá uma gestão eficiente dos recursos municipais, alinhando-se às necessidades
reais da população e aos objetivos de saúde pública.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO 1

4.1, Todos os serviços abrangidos por este objeto contratual, incluindo esterilização,
exames e atendimentos diversos, deverão ser realizados exclusivamente na Clínica
Veterinária do Contratado. Essa condição garante que todos os procedimentos sejam
conduzidos em um ambiente controlado e especializado, atendendo aos padrões técnicos
e de qualidade estabelecidos.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1094
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5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Ao término de sua vigência, poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados,
desde que vantajoso para o Município.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “€”

6.1. A solução mais adequada para a contratação dos serviços necessários será a divisão
por item, com a seleção de fornecedores devidamente habilitados, por meio de um
Processo Licitatório conduzido via Pregão Eletrônico. Essa modalidade de licitação é
especialmente indicada, considerando que os itens em questão são comuns e podem ser
contratados de forma individualizada, atendendo às especificidades de cada necessidade.
6.2. O processo licitatório será estruturado conforme o Sistema de Registro de Preços
(SRP), utilizando o Pregão Eletrônico como ferramenta principal. Esse sistema se mostra
mais vantajoso para a Administração Pública, pois não impõe a obrigatoriedade de
adquirir a totalidade dos itens licitados, permitindo, assim, que as contratações sejam
realizadas de maneira flexível e conforme a demanda real, garantindo economia e
eficiência na gestão dos recursos.
6.3. Após a conclusão do processo licitatório no formato SRP, as empresas contratadas
deverão proceder com o fornecimento dos serviços de acordo com as demandas da APA -

e Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIN, ALÍNEA “D”

7.1. A(s) empresas) contratada(s) deverá(ão) assumir integralmente a responsabilidade
por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
trabalhista e social vigente, comprometendo-se a quitá-los pontualmente, considerando
que seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Três
Barras do Paraná.

7.2. M(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) assumir a responsabilidade por todas as
medidas e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre acidentes de trabalho,
responsabilizando-se integralmente em caso de acidente envolvendo seus empregados
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durante a execução do objeto licitado, ainda que o incidente ocorra nas dependências do
Município de Três Barras do Paraná.

7.3, A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) assumir todos os encargos decorrentes de
eventuais demandas trabalhistas, civis ou penais relacionadas ao fornecimento do objeto
licitado, seja por vínculo direto, prevenção, conexão ou continência.
7.4. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) ainda assumir a responsabilidade pelos
encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão.
7.5.0 licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as demandas da Associação
de Proteção aos Animais (APA) de Três Barras do Paraná-PR, de forma parcelada e de
acordo com as necessidades da solicitante,
7.6. O licitante vencedor deverá manter, durante toda a vigência do credenciamento,

todos os documentos apresentados devidamente atualizados.
7.7. O licitante vencedor deverá garantir a boa qualidade dos serviços e dos equipamentos
necessários para a realização dos atendimentos, assegurando que todas as disposições
legais e normas de segurança sejam rigorosamente cumpridas.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estaoelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnic: , dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A CONTRATADA deverá realizar a castração nas de endências do próprio
estabelecimento, através de esterilização cirúrgica observado o seguinte:
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a) Não realizar cirurgia quando detectada a presença de tumor:s (mamário ou
qualquer outro externo) ou qualquer condição patológica debilitante do animal.
b) Nos casos de inaptidão cirúrgica, o médico veterinário deverá fornecer uma
declaração de Não Aptidão ao Fiscal do Contrato e/ou aos membros da A PA, onde
deverá constar o motivo de tal diagnóstico.

9.2. ACONTRATADA deverá realizar avaliação pré-cirúrgica através de exame clínico e/ou
outros procedimentos que se mostrarem necessários e que forem obrigatórios de acordo
com as resoluções vigentes, para avaliação preliminar dos animais a serem submetidos ao
processo de esterilização cirúrgica.
9.3. A liberação dos animais para seus tutores é de responsabilidade da
CONTRATADA e deverá ocorrer somente após, no mínimo, um dia de internamento é
observação e se estes estiverem em condições aptas de locomoção e conduão, ou sej
restabelecido do procedimento cirúrgico e anestésico.
9.4, A CONTRATADA s obriga a entregar por escrito aos responspáveis as
recomendações sobre os cuidados para a recuperação e restabelecimento cirúrgico,
orientações e cuidados pós-operatórios para evitar a deiscência de suturas e a
contaminação da ferida cirúrgica, além de receita prescrevendo antibióticos ou outros
fármacos que se fizerem necessários.
9.6. A CONTRATADA deverá fornecer medicamentos do pós-operatório aos responsaveis
pelos animais esterilizados, bem como manter controle e registro, mediante relatório, das

9.7. A CONTRATADA deverá orientar quanto ao retorno para retirada dos pontos,
ficando na responsabilidade do responsável levar o animal até a clínica para a retirada dos
pontos e avaliação para alta médica.
9.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone celular para possibilitar

contato direto e imediato com o CONTRATANT : e os responsáveis pelos animais em
situações de urgência e emergência, durante o período do pós-cirárgico.
9.9. A CONTRATADA deverá elaborar relatórios quinzenais, e/ou mensais, dos
procedimentos realizados com a indicação da quantidade de procedithento:
intercorrências e cópia dos laudos de não aptidão.
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9.10. A empresa contratada deverá emitir um relatório dos serviços prestados, solicitar
ao fiscal do contrato para fazer a conferência e assinar o relatório, após isso, emite a Nota
Fiscal da prestação do serviço.
9.11. Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o
preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a execução dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Fiscal do Contrato, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Relatório dos serviços prestados, assinado pelo Contratado e conferido e

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
103.0 pagamento efetuado não isentarão oPhecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de

Compras emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXHI,
ALÍNEA “H”

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR ITEM.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
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12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
Termo de Referôncia.
12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência desituação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dota

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39,00

ão orçamentária:

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as

necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após

solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no
endereço contido na Ordem de Compra
14.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES
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15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato; :
15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.

qutaatado gato aut
Fraudar a licitação du praticar ató ffaudulénito nã execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera

osatos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
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15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será pr edida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2. . Na aplicação da saixção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabiliz:o, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2,6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

Too a ai da ER pa mis uniao decinão tudamentada,
provas lícitas, imper:inentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

ara Os propósitos des! je
“Prática corriipta”: oferecer; dar, recebêr óu solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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a) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

b)"Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

c) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas clá
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da
execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
171.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caber:
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará

uEpedir malesialmente À apuração de alegações de prática prevista nas elapsulgso que for necessário para regularizar laltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.1, Fica designado como gestor deste contrato:
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a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF Nº 070.XXK.XXX-09.
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de

Assessoramento do Secretário, CPF nº 116.XXX.XXX-90, Fiscal Titular, da

Secretaria Municipal de Admistração;
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de

Meio Ambiente, CPF Nº 104XXKXXX-67, Fiscal Suplente, da Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular:

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital. -
Ta. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4. As decisões que ultrapas:rem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formálménte pelá CONTRATADA, à autoridade Administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

o, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

—s
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 14 de agosto de 2024.

ÍSTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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ESTADO DO PARANÁ

[O MA Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 15 de agosto de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO
VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO

CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 5 2º do Decreto
Municipal Nº 5302/2023

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021,
Após, volte-me conclusos.

GERSOFRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

(CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/0001-68



MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A
CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS,
INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS
DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI
MUNICIPAL Nº 2431/2023.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.640,00 (SESSENTA MIL E
SE. S E QUARENTA REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVIDADE ME /EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriort
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta

mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E
ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh00 DO DIA XX DE XXKX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas será das XKhXX ÀS XXh00 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXh00 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

, realizará licitação na modalidade

do Brasil - BLL (www. bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
12 13€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A uti ção do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
2.1, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A
CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO
CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aqui correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5): :

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

€) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de rês Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que: '

54 stejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º

da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

"= Microempresas! e” Empresas de'Pequeno/ Porte situadas nas" regiões de
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abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piqui Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das PalmeirasSão Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópol
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empre:as de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
h ante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
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grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa pri bição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6,10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES *

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www. blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
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7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
73. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação c atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
VÊ Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGhllorg br.
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8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

agens emitidas pelo sinobservância de quaisquer mer istema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da se são pública, os licitantes poderão reiirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor do Item;
b) Marca/Mbdelo:

BA giga caso à fares posso lltentinbat apro posta; Uste Campo pole! ser preenittiidio! com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplic para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem à especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
daN o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável,

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.41, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificaçda proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema,
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10,14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de dutação dá sessão pública: -
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterior , a sessão pública
emUsrdP SS! alitolaWaênAsermediários quanto em retação à proposta que cobrir a melho
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sess
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mas lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,
10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
é quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11,1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final supérior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021

112.1, Considerar -á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com bs de mercado do objeto deste Pregão.
11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
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11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em ãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha“com a
Administração ou com ainiciativa privada;
11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeirque
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Imexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indígios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Eu! . O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance ve cedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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11.6. Havendo necessdade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrêni do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia aó exame da documentação dê habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https: /certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):
(http://servicos.tce pr.gow.br/teepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
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12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente, à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
124: . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade d: envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz

1241.5 o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos

12.6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2, Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva. .
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência
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12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lein? 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pafs: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

( 12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

a terceiros;título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,
o 12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento,

12.9. A Qualificação Técni
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

o Profissional exi a apresentação do seguinte documento,

Av. Brasil 245 - FoneyFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ. -

12.9.1, Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (5) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (5) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (5) pessoa (s)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO H deste Edital;
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;
1210. . Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. .
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
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12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada nte quanto à intenção de re prrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos in: cetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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14,1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

1421.1 'odas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitár ex
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

14. .1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
14: .2: Por setratar de disputa por-ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá sér aplicádo ó percênituial de dêsconto em todos 6s itens de forma igualitária.

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
o da sessrealizaç o pública precedente ou em que seja anulada à própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
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Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da ctapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.2.1, A convocação se da: por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prao € nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2:º, à Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.
17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO IH - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta liciação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI) É
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18. “1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18. . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ouno
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de “Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necess:ias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
19.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, é mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os yalores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

19.5. ão será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcioi rios do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

(is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

20.1.6. Solicitar a entrega do (5) mater

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor.

202.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s)' material (is) adquirido (5) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (5)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
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20.2.9. Efetuar à entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços; -
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sóciais previstos ná legislação Sócial é trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculáda por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20,52. expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital,

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 60.640,00
(sessenta mil e seiscentos e quarenta reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22/31 0 preço unitário deve inchir, A&M AO lukró! todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23 3, Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções

a) Advert
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

istrativa dencia, “sendo aplicado “exclusivamente: pela infração admi

mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por nto) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IH, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administra:o Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIH, 1X, X, Xl e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a

ão Pública.obrigação de reparação integral do dano causado à Administr:
23.24, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
é) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar €, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação. 1
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

o licitacaoGtresbarras.pr.gov.br.
24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, 8 único da Lei Nº 14.133/2021 .

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

e fornec
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

edores e subcontratados, se admitida subcontrataçã, o mais alto padrão de ética durante

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato; a
b) “Prá
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

ca fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corrupta
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA .
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070 XXX XXX-09.
26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os seguin-
tes:

a) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de Assessora-
mento do Secretário, CPF nº 116XKXXXX-90, Fiscal Titular, da Secretaria Munici-
pal de Administração;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF Nº 104.XXXXXX-67, Fiscal Suplente, da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente.
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26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atua o do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26. . Fica reservado à fiscaliza, O direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedor:à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas é remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS .

274. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fa:
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação finabilitação.

no afastamento do27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contrataç
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A parti
Edital.

ipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

ês Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
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a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência

VAALA

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXKX/NK-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificaçs e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
VALOR | VALORirem ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND. | QTDE | UNIT. | TOTAL
eo | 89

Valor Total por Extenso: R$ XX XXX,XX (XXX reai;
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XKK XKK XX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a). Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX. XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK XKXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (de:esseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. E

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXXK/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNI 10 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁU:LA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO
VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO
CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº XX/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA 1 dus = DO Ubpi dO

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES É QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 4 Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
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de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XK.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e

portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados,
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta,

as especificações do objeto, a
jo as que seguem:

LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
VALOR | VALOR

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND. | QTDE | UNIT. | TOTAL
eo | es

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XXXXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14,133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situaçõe:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,

da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de cri
H alínea

, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pratitado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ceitar reduzir seu preço aos valores praticados

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar sea eitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, se facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
emas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pá
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
5) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa-de ine-
xecução parcial do concrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IH, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos IL, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) Assanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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g) Se a multa aplicada e as indenizaçõe:abíveis forem superiores ao valor de paga
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrio nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos. .
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada 'a" sua ' destinação “6; nd" “casb? de “pagamento, 'o “credor, “devendo este ser
obrigatoriamente o fornetedor contratado! + + o '
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
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correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; CPF nº
070 XKKXKK-09.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de Assessora-
mento do Secretário, CPF nº 116.XXX-XXX-90, Fiscal Titular, da Secretaria Municipal
de Administração;
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF Nº 104.XXX.XXX-67, Fiscal Suplente, da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento rea-
lizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
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terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XKXKX.XKX/XXXX-XX

Representante Legal
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES
E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER
ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023. O sistema de Registro de Preços será utilizado para permitir a flexibilidade
e a adequação contínua das contratações.

1.11, As especificações detalhadas dos serviços e produtos necessários estão
descritas na tabela NEAR Aa NORMA DE GERE Termo de Referência. Esta tabela
contém todas as informações essenciais para a correta execução dos serviços e
fornecimento dos produtos, garantindo a transparência e a precisão na contratação.

1.2. A escolha do Sistema de Registro de Preços é justificada pela natureza variável e
parcelada dos serviços requeridos. A demanda por esses serviços pode ocorrer de forma
irregular e em diferentes volumes ao longo do tempo, o que torna impraticável a definição
prévia e exata da quantidade necessária, Este sistema permite uma gestão mais flexível e
eficiente, alinhada às necessidades dinâmicas da Administração Municipal e à APA —
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A eI”

2.1. contratação de serviços clínicos especializados para a esterilização de cães e gatos,
bem como para outros serviços veterinários essenciais, visa atender às demandas da Ad-
ministração Pública Municipal em colaboração com a APA - Associação de Proteção aos
Animais de Três Barras do Paraná-PR. A necessidade detalhada desses serviços está es-
pecificada na tabela do Item 2.3 deste Termo de Referência, a qual descreve os itens ne-
cessários para a execução. Os serviços, organizados em 5 itens distintos, serão contem-
plados no processo licitatório por meio do Sistema de Registro de Preços, com a finalidade

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bar
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

s do Paraná - PR



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

de atender às necessidades identificadas durante um período de 365 (trezentos e sessenta

ccinco) dias.
2.2. As quantidades estimadas foram calculadas com base na média das ações realizadas
anteriormente e nas projeções para futuras necessidades. A estimativa foi realizada com
precisão para assegurar que todas as demandas da Administração Pública e da APA —
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR sejam atendidas de
forma eficaz e completa, considerando tanto a demanda histórica quanto as expectativas
futuras.

23.4 specificação detalhada dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela
a seguir, distribuídas em 5 itens. A participação no processo licitatório será realizada por
lote, abrangendo todos os itens mencionados. Portanto, o licitante deverá se
comprometer a atender ao objeto deste processo licitatório, respeitando rigorosamente
as especificações técnicas e quantitativos estabelecidos, garantindo que todos os
requisitos sejam cumpridos conforme definido.

LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS.
TTEM | UMIO. | QTDE ESBECIFICAÇÃO DO SERVIÇO VALOR | VALOR

UNIT. (RS) | TOTALud 8)tos
CONSULTA Rm
EXAMES NECESSÁRIOS ason0oor [up | 20 | aNEsTESA:
É MEDICAÇÃO NECESSÁRIA INCLUSO NO PÓS-CIRÚNRGICO)
E MÍNIMO 1 (UNO) DIA DEINTERNAMENTO.
à Ixcreação.

ESTERILIZAÇÃO CIRURCICA FOR OVARIGHNSTERECIONTA TOS)
DECADELAS DE ORG A 20KG: INCLUSO NO SERVIÇO!

é CONSULTAS
É EXAMES NECESSÁRIOS;or [um | 20 | DaNETESA s1900 | 020000
É MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCUISO NO PÓS-<IRÓRGICO);
É MÉNMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
É ivcienação.

| | ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH)
DE CADILAS ACIMA DE 20K6. INCLUSO NO SERVIÇO

+ CONSULTAS03 [um | 20 | É Exames NEcessáRIOS, sasao | 1070000
à anesresia| meDicação necessária avcauso no pós cinóncico| | É uso 1 (UM) DIA DEINTERNAMENTO, a

[= E TERECTOMIA (OS| | DEGATAS TODOSOS TAMANIOS) INCLUSO NO SERVIÇO:«CONSULTAS
[E amesresia| 4 MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRURGICO

É MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO,
+ INCINERAÇÃO.
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08 | UNID | 20 |CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS GU[ 10000 | 200000

FELNDE NORA NAO R$ ACIONADA A ESTERNZAÇÃO) |
dE | UND | 15 [CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E] 160,00 240000 |e | EBos JLTÃ NÃO Re ACIONADA ABSTRAÇÃO) |
07 [DIÁRIA | 20 [INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO À] 110,00 220000 |

ESTERILIZAÇÃO)
“08 |DIARIA| 20 [INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO 100,00 2.000,00EremniZAçÃo) E55 [UN [To [BRAMEDERNO CATA NNOSEFENOS O RE
10 | UND | 127 [EUTANANADE CANINOS, INCLUSO DESCARTE E RO REST
7 | UND | 40 |HEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO | 6500 | 260000

TOTAL R$ 60.460,00

2.4.0 valor da proposta não poderá exceder o valor de referência descrito acima.
nta mil6 2.4.1.0 valor total dos itens deste Termo de Referência é de R$ 60.640,00 (se:

e seiscentos e quarenta reais).
2.5. A empresa licitante que apresentar uma proposta com valor do lote superior ao valor
de referência estabelecido na tabela deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada por irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.
2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência das
situações previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

e 3.1. Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a solução mais adequada e
vantajosa em termos técnicos, econômicos e de eficiência para a contratação de serviços
clínicos especializados na esterilização de cães e gatos, bem como em outros serviços ve-
terinários necessários. A escolha criteriosa do contratado é fundamental para otimizar a
aplicação dos recursos públicos e garantir a eficácia na redução da população de animais
nas ruas, atendendo assim às demandas e expectativas da comunidade local.
3.2. A execução eficiente e regular dos serviços de esterilização é crucial para a
manutenção dos índices de saúde pública no município. A proposta de contratação está
em conformidade com as diretrizes legais e os objetivos de saúde pública, assegurando
não apenas a qualidade dos serviços prestados, mas também o respeito e o bem-estar dos
animais envolvidos. Garantir uma escolha adequada para a execução desses serviços
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contribui significativamente para a eficiência geral das operações de esterilização'e para

a proteção da saúde pública.
3.3. O presente Termo de Referência está fundamentado na Lei Orçamentária Anual
vigente, assim como na Lei Municipal nº 2431/2023, que estabelece as diretri se
autoriza a alocação de recursos para atividades de esterilização de cães e gatos no
município. Este estudo tem como propósito assegurar a correta aplicação dos recursos
destinados à aquisição de alimentos e medicamentos necessários para a manutenção da
saúde dos animais, conforme previsto no planejamento orçamentário. À iniciativa está
alinhada com as políticas públicas de saúde animal e controle populacional, refletindo o
compromisso da administração municipal com o bem-estar animal e a saúde pública.
3.4, Embora a ação de esterilização não esteja prevista no Plano Anual de Contratações
(PAC) deste exercício, sua relevância estratégica para o município é amplamente
reconhecida. A inclusão desta ação no planejamento do próximo exercício é de suma
importância, tendo em vista os benefícios diretos e indiretos que a esterilização de cães e
gatos proporciona à comunidade. Esta medida não só ajudará a mitigar problemas de
saúde pública relacionados ao excesso populacional de animais de rua, como também
promoverá uma gestão eficiente dos recursos municipais, alinhando-se às necessidades
Feais da população e aos objetivos de saúde pública.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO

4.1. Todos os serviços abrangidos por este objeto contratual, incluindo esterilização, exa-
mes e atendimentos diversos, deverão ser realizados exclusivamente na Clínica Veteriná-
ria do Contratado. Essa condição garante que todos os procedimentos sejam conduzidos
em um ambiente controlado e especializado, atendendo aos padrões técnicos e de quali-
dade estabelecidos. .

LÍNEA “A”

5.1. ÀAta de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Ao término de sua vigência, poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados,
desde que vantajoso para o Município.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução mais adequada para a contratação dos serviços necessários será a divisão
por item, com a seleção de fornecedores devidamente habilitados, por meio de um Pro-
cesso Licitatório conduzido via Pregão Eletrônico. Essa modalidade de licitação é especi-
almente indicada, considerando que os itens em questão são comuns e podem ser eontra-
tados de forma individualizada, atendendo às especificidades de cada necessidade,
6.2. O processo licitatório será estruturado conforme o Sistema de Registro de Preços
(SRP), utilizando o Pregão Eletrônico como ferramenta principal. Esse sistema se mostra
mais vantajoso para a Administração Pública, pois não impõe a obrigatoriedade de
adquirir a totalidade dos itens licitados, permitindo, assim, que as contratações sejam
realizadas de maneira flexível e conforme a demanda real, garantindo economia e
eficiência na gestão dos recursos.
6.3. Após a conclusão do processo licitatório no formato SRP, as empresas contratadas
deverão proceder com o fornecimento dos serviços de acordo com as demandas da APA
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D'

7.1. A(s) empre:(5) contratada(s) deverá(ão) a mir integralmente a responsabilidade
por todos os encargos previdenciários e obri es sociais previstos na legislação traba-
lhista e social vigente, comprometendo-se a quitá-los pontualmente, considerando que

io com o Muniseus empregados não terão qualquer vínculo emprega! ípio de Três Bar-
ras do Paraná.
7.2. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) assumir a responsabilidade por todas as
medidas e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre acidentes de trabalho,
responsabilizando-se integralmente em caso de acidente envolvendo seus empregados
durante a execução do objeto licitado, ainda que o incidente ocorra nas dependências do
Município de Três Barras do Paraná.

A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) assumir todos os encargos decorrentes de
eventuais demandas trabalhi: s, Civis ou penais relacionadas ao fornecimento do objeto
licitado, seja por vínculo direto, prevenção, conexão ou continência.
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7.4, A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) ainda assumir a responsabilidade pelos
encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão.
7.5. O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as demandas da Associação
de Proteção aos Animais (APA) de Três Barras do Paraná-PR, de forma parcelada e de
acordo com as necessidades da solicitante.
7.6. O licitante vencedor deverá manter, durante toda a vigência do credenciamento,
todos os documentos apresentados devidamente atualizados.
7.7.0 licitante vencedor deverá garantir a boa qualidade dossserviços e dos equipamentos
necessários para a realização dos atendimentos, assegurando que todas as disposições
legais e normas de segurança sejam rigorosamente cumpridas.
7.8. Em relação ao transporte dos animai

a Caso o licitante vencedor esteja sediado no Município de Três Barras do Paran:, O
Contratante será responsável por levar os animais até a clínica do Contratado.

b) Por outro lado, sc o licitânte vencedor estiver Sediado em outro município, será

de total responsabilidade do Contratado providenciar o transporte dos animais até
a sua clínica, incluindo todas as despesas e riscos inerentes ao transporte (incluso a
devolução dos animais).

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que, façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

9.1. A CONTRATADA deverá realizar a castração nas dependências do próprio
estabelecimento, através de esterilização cirúrgica observado o seguinte:
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a) Não realizar cirurgia quando detectada a presença de tumores (mamário ou
qualquer outro externo) ou qualquer condição patológica debilitante do animal
b) Nos casos de inaptidão cirúrgica, o médico veterinário deverá fornecer uma
declaração de Não Aptidão ao Fiscal do Contrato e/ou aos membros da A.P.A, onde
deverá constar o motivo de tal diagnóstico.

9.2. A CONTRATADA deverá realizar avaliação pré-cirúrgica através de exame clínico
e/ou outros procedimentos que se mostrarem necessários e que forem obrigatórios de
acordo com as resoluções vigentes, para avaliação preliminar dos animais a serem
submetidos ao processo de esterilização cirúrgica.
9.3, A liberação dos animais para seus tutores é de responsabilidade da
CONTRATADA e deverá ocorrer somente após, no mínimo, um dia de internamento e
observação e se estes estiverem em condições aptas de locomoção e condução, ou seja,
restabelecido do procedimento cirúrgico e anestésico.
9.4. A CONTRATADA se obriga a entregar por escrito aos responspáveis as
recomendações sobre os cuidados para a recuperação e restabelecimento cirúrgico,
orientações e cuidados pós-operatórios para evitar a deiscência de suturas e a
contaminação da ferida cirúrgica, além de receita prescrevendo antibióticos ou"outros
fármacos que se fizerem necessários.
9.6. A CONTRATADA deverá fornecer medicamentos do pós-operatório aos risponsaveis
pelos animais esterilizados, bem como manter controle e registro, mediante relatório, das
receitas fornecidas.

9,7. A CONTRATADA deverá orientar quanto ao retorno para retirada dos pontos,
ficando na responsabilidade do responsável levar o animal até a clínica para a retirada
dos pontos e avaliação para alta médica
9.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone celular para possibilitar
contato direto e imediato com o CONTRATANTE e os responsáveis pelos animais em
situações de urgência e emergência, durante o período do pós-cirúrgico.
9.9. A CONTRATADA deverá elaborar relatórios quinzenais, e/ou mensais, dos

procedimentos realizados com a indicação da quantidade de procedimentos,
intercorrências e cópia dos laudos de não aptidão.
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9.10. A empresa contratada deverá emitir um relatório dos serviços prestados, solicitar
ao fiscal do contrato para fazer a conferência e assinar o relatório, após isso, emite a Nota
Fiscal da prestação do serviço.
9.11, Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o
preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura à
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a execução dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Fiscal do Contrato, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

- Relatório dos serviços prestados, assinado pelo Contratado e conferido e
ir o reiat Er

"assinado peló Fiscal' do Contrato;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barcas do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas. .

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR ITEM.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
Termo de Referência.
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1222. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12:21. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dotação orçamentária: :

b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da administração púbica, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
no endereço contido na Ordem de Compra.
14.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que
a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VE e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
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“penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX,X,XLe
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

152.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
152.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitaçã, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

a) “Prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-com-
petitivos;
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retamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participa-
ção em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
c) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em ins-
peções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impe-
dir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determina á o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.11. ca designado como gestor deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPE Nº 070.XXX.XXX-09.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (15) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
CNPJ 78.121.936/0001-68 -

s Barras do Paraná - PR
-mail: prefeituraGtresbarras,prgov.br
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€) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de Assesso-
ramento do Secretário, CPF nº 116.XXX-XXX-90, Fiscal Titular, da Secretaria
Municipal de Administração; .

d) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de
Meio Ambiente, CPF Nº 104.XXX.XXX-67, Fiscal Suplente, da Secretaria Mu-

nicipal de Agricultura e Meio Ambiente.
17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação. -
17.44. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o órnecedor, sem prejuízo" das penalidades prévistas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mai

CP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
refeitura(Dtresbarras.prgov.br

E:
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente4 espécie: Processo Administrativo nº 73/2024Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual prestação deserviços clínicos veterinários, incluindo castração cirúrgica,éXames é atendimentos diversos para cães e gatos, visandoatender as necessidades da APA - Associação de Proteçãoaos Animais de Três Barras do Paraná, em conformidadecom a Lei Municipal Nº 2431/2023

Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

administrativo físico.
T. Portaria de Nomeação de agentes de contrataçãoTT. Documento de Formalização de DemandaTIT.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de ReferênciaY. Documentação da pesquisa de preçosVI, Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipalo VII. Parecer Contábil e Financeiro

VIII. Minuta do Edital e anexosDe se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,todavia, não exatamente nesta ordem.

a prazos e atos essenciais
No que tange à fase interna do Processo de contratação, estão sendoSplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.
Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos Obrigatórios de acordo cóm —O Art. 18 da Lei 14.133/21

Pas (DOUVVÊ Barras do Paraná - PR
iresbarras pr.gov. br

Brasil, 242 - Fone:(45)NS 7 LST DSO)
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NEAZY ,Í EstADO DO PARANÁ . izPrefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
peão

r de R$ 60.460,00Sessenta mil quatrocentos e sessenta reais),
Considerando-se que o presente cer!tame adotou o formato eletrônico etendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a seremapontadas nesta rubrica.

AV. Brasil, 242 - Fone:çã
uras.prgov-brCNPJ 78.121.956/00
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no item 12.9 do edital, Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na minuta do
Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, paraapreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14,133/2021, acerca de todo o aquireferido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise,
SM. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 21 de agosto de 2024

º N
Marcos Anjério Fernandes
OAB, A 1.238

era rev
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Três Barras do Paraná, 23 de agosto de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A

CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO

CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS

ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº

2431/2023.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212. E)
CNPJ 78.121.936/0001-68 |

85-000 - Três Barras do Paraná - PR
feitura(otresbarras.prgov.br
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto
do Procedimento Licitatório com o objetivo de "REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A
CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO

º CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023", resultantes do Processo Administrativo Nº 73/2024.

FISCAIS:

a) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de
Assessoramento do Secretário, CPF nº 116.XXXXXX-90, Fiscal Titular, da
Secretaria Municipal de Administração;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF Nº 104.XXXXXX-67, Fiscal Suplente, da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente.

o Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº
14133/2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente
o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo
executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
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d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,
por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos
serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

E) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão
editalícia ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela
condução das atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 23 agosto de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

nm o ALICE CRISTIANE G. ZANCHETA
Fiscal Titular Fiscal Suplente

do Paraná - PRrgovbr
AV. Brasil, 242 =F

CNPJ 78.12
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DECRETO nº 5634/2024 .
PUBLICADO Eme DATA: 09/01/2024
Ajlciaça ySÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº

oral Ami 5308/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página áál nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição 199) contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

j
—do Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no

Ass, Hospdnsável município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências

] GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 4º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação li

«Art 2º, Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-8"
Il- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
1 - Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente),

e V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).
Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de

27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação.

“coro Art, 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública
1 - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
31 - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO 4

AV. Brasil, 242 - Fonei(45) 824812150 CRB:
CNPJ 78.121.935/0001-68 - E-mail:

[8485-000 - Três Barras da Paraná - PR
preieituraGDtresbarras.pr.gov.br
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| Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
il Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
ll Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente)

Art. 3º, Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro
02:

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

il, 242 - Fone:(4) 3245 1212 CE RP 55485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121,036/0001-68 “E prefeituraditresharras pr.gov br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A
CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS,
INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS
DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI
MUNICIPAL Nº 2431/2023.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.640,00 (SESSENTA MIL E
SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/09/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14,133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta

mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E
ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2024.
1.3, A abertura das propostas será das 08h01 ÀS 08h59 DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www. blLorg br “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.213 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br ê
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no % 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante serção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A
CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO
CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (des)
orçamentária (s)

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos,
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º

da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. .

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, | da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, esta licitação é de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
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Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guarai cu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio

do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes, para
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimênto de
licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

5.6. É vedada a participação de:
E . Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
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5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando à licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;

5.61

5.6.

impresas com falência decretadas ou concordatárias; é
mpresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais pai pe, seja à que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três
Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www bllorg br.
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74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceil ão e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a resporsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato Obi org br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregocira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até à abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

e 9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor do Item;
b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4º do edital.

9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
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9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaé
9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento da regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizada no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável. ã

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais com: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
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10.6. O sistema orden: automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibiliza:campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. .
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos €, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorreá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na fcrma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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1021. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
é quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10:25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

º que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.2541. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

e 11,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de ab de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.22. Havendo indícios > inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
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do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com à iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Ine “em custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.
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11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é
horário para a sua continuidade
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. .
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova ve ação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da propost

L
habilitação doo pregoeiro verifica!

licitante, observando o disposto neste edi

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Pribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) é no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicos.tce pr gov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivasindiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
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12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societáios, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
124. 3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o
falta de condições de participação.
12.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles e: igidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

124.1, Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $18, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individua inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. .
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
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12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12,6.5. No caso de sociedade simples:inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíncas “a”, “be “c' do parágrafo

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/201
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
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12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (5) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual 0 licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.101. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO 1 deste Edital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital É
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeir não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, r: uras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art 12º da Lei nº 14.133/21)

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,
14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reajustada,
deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.

1444. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. .

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
entosComplementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedi

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procede:
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

3/2021. íprevistas na Lei Nº 14.
17.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

172.1. Na hipótese de nenbum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“172º, à Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imedi:a perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.4.1, A regra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

'TULO HI! - DOS

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos I ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuai

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
19.1. O pagamento será cfetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos /serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitant
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento, Ê
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto /serviço (5) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas é
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
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constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos; .
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessári

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante:
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitém 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
20.5.3. É vedada a subcontrat: o de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital.
21.2. À vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1, 0 valor máximo estimado para esta licitaçãoo os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 60.640,00
(sessenta mil e seiscentos e quarenta reais).
22.2. 05 preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniêncin de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.141, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo másimo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado,

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021. .
23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. :
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidor:
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23. .1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Dep:tamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo email

e licitacaoOtresbarras.pr.gov.br.
24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abeítura do
certame, nos termos do Artigo 164, $ único da Lei Nº 14.133/2021.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

a consulente.da empre
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
e fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participa
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070.XKX.XXX-09,

. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os seguin-

a) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de Assessora-

mento do Secretário, CPF nº 116.XXX.XXX-90, Fiscal Titular, da Secretaria Munici-

pal de Administração;
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio

Ambiente, CPF Nº 104.XXX.XXX-67, Fiscal Suplente, da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente.
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26.1.3. 0 fiscal ular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividade:

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitaçã
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Munipio.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo forfiecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
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a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
a) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 23 de setembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXKX/XXXKX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
VALOR | VALOR

irem ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND. | QTDE | UNIT. | TOTAL
eso | eo

Valor Total por Extenso: R$ XKXXXXX (XXX reais)
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais. ê

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024, .

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XKXX-XK, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso 1, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XKX-XXX/XKXK-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, vo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Loca) e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 44/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo cum a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO
VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO
CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº
2431/2023, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 44/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a se
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

em entregues é estimada

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
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de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e
portador do RG Nº X XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
VALOR | VALORtrem ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND. | QTDE | UNIT: | TOTAL |

| (es) | es)

H
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXK,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não scrá admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14,133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Admini:ração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços regi rados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
Walínea “d” da Lei Nº 14.133/2021

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados. .

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condiçs inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora,
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado; .
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 -

eguintes sançõe:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa” de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
muni ção pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá or ponsável de | ar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos 11, LIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos
e) A sanção estabelecida no item “d” será prece: ja de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.

rôs Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO -

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
Ya aplicação das sanções serão considerados:

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa d: iteressado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. z
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissã, O licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b)
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

ão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico Nº 44/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; á
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou inde,
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

ações devidas pelo fornecedor.

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

ser acrescido de atualização financeira, eexclusivamente pelo Município, o valor devido deve:
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, ent que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - -mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

44



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.:90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato: .

a) CRISTIAN LUDWIG,

070. XXX.XXX-09.

cretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de Assessora-
mento do Secretário, CPF nº 116.XXX XXX-90, Fiscal Titular, da Secretaria Municipal
de Administração
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF Nº 104.XXK.XXX-67, Fiscal Suplente, da Secretaria Municipal de Agr
cultura e Meio Ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento rea-
lizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competir aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a exectição do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o forneciiento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
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terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. é

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição,
PARÁGRAFO SEGUNDO —É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XXXXKXKX/XXXK-XX

Representante Legal
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECU-
çÃo DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES

E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER

ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº

2431/2023. O sistema de Registro de Preços será utilizado para permitir a flexibilidade
e a adequação contínua das contratações.

1.11. As especificações detalhadas dos serviços e produtos necessários estão
descritas na tabela apresentada no Item 2.3 deste Termo de Referência. Esta tabela
contém todas as informações essenciais para a correta execução dos serviços e
fornecimento dos produtos, garantindo a transparência e a precisão na contratação.

1.2. A escolha do Sistema de Registro de Preços é justificada pela natureza variável e
parcelada dos serviços requeridos. A demanda por esses serviços pode ocorrer de forma
irregular e em diferentes volumes ao longo do tempo, o que torna impraticável a definição
prévia e exata da quantidade necessária. Este sistema permite uma gestão mais flexível e
eficiente, alinhada às necessidades dinâmicas da Administração Municipal e à APA —
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”

2.1, A contratação de serviços clínicos especializados para a esterilização de cães e gatos,
bem como para outros serviços veterinários essenciais, visa atender às demandas da Ad-
ministração Pública Muni al em colaboração com a APA - Associao de Proteção aos
Animais de Três Barras do Paraná-PR. A necessidade detalhada desses serviços está es-
pecificada na tabela do Item 2.3 deste Termo de Referência, a qual descreve os itens ne-
cessários para a execução. Os serviços, organizados em 5 itens distintos, serão contem-
plados no processo licitatório por meio do Sistema de Registro de Preços, coma finalidade
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de atender às necessidades identificadas durante um período de 365 (trezentos e sessenta

ecinco) dias 5
2.2. As quantidades estimadas foram calculadas com base na média das ações realizadas
anteriormente e nas projeções para futuras necessidades. A estimativa foi realizada com
precisão para assegurar que todas as demandas da Administração Pública e da APA —
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR sejam atendidas de
forma eficaz e completa, considerando tanto a demanda histórica quanto as expectativas
futuras.

2.3. A especificação detalhada dos produtos e suas quantidades estão descritas na tabela
a seguir, distribuídas em 5 itens. A participação no processo licitatório será realizada por
lote, abrangendo todos os itens mencionados. Portanto, o licitante deverá se
comprometer a atender ao objeto deste processo licitatório, respeitando rigorosamente
as especificações técnicas e quantitativos estabelecidos, garantindo que todos os
requisitos sejam cumpridos conforme definido.

LOTE OL; SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
ITEM | UNID. | QTDE ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO TT VALOR | VALOR |

UNIT. (RS) | TOTAL
(Rs

ESTERILIZAÇÃO CIRURCICA POR OVANOMSFERECTOMIA TOS)
DE CADELAS COM ATÉ 10KG. INCLUSO NO SERVIÇO:a CONSULTAS;

E ExaMES NECESSáRIOS 950000
É axEsTESA,
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
É Mo 1 (UNO DIA DE INTERNAMENTO:
É INciNER AÇÃO. =

[ESTERILIZAÇÃO CIRURGICA FOR OVANIOAISTERECTONHA os
[DE CADEIAS DE 1OKG à 206 INCLUSO NO SHRUIÇO

+ CONSULTAS
E Exaves necessários
à anestesia, s90o | 1020000
= MEDICAÇÃO NECESSÁRIA INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
É o 1 (UNO DIA DE INTERNAMENTO;
à incineração.

f ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (osif)
DE CADELAS ACIMA DE 20KG, INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS,03 | UND | 20 | + EXAMESNECESSÁRIOS, 53500 | 10.700,00
+ ANESTESIA)
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;| + INCINERAÇÃO.

TESTERILIZAÇÃO CINURGICA POR OVARIONISTERECTONIA [05H
| DEGATAS (TODOS OS TAMANHOS) INCLUSO NO SERVIÇO:| + coNsuLTAS
|» EXAMES NECESSÁRIOS, 47500 | 950000

+ ANESTESIA;
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRCICO);|
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;| + INCINERAÇÃO.

o2 | um | 20

o [ump | 20
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05 [UND | 20 [CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO TARA CANINOS OU] 10000 | 200000
FELINOS. NORMAL (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)

TE | UND | 15 [CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E| 16000 | 240000
FELINOS - PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)07 [DARK] 20 [INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO A| JIGOD | 220000

| STERILIZAÇÃO)
[00 [DARIA | 20 [INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO A| J0000 | 200505| | ESTERILIZAÇÃO)
[05 | UNID | 107 [EXAME DE RAIO XPARA CANINITOS E FELINOS. O | 360000

10 | UNID | 12 [EUTANÁSIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE. 490,00 5.760,00
Ti | UNID] 40 [HEMOGRANA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO| GS00 | Zem00

RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
TOTAL R$ 60.460,00

2.4. O valor da proposta não poderá exceder o valor de referência descrito acima.
2.4.1.0 valor total dos itens deste Termo de Referência é de R$ 60.640,00 (sessenta mil

e seiscentos e quarenta reais).
2.5. A empresa licitante que apresentar uma proposta com valor do lote superior ao valor
de referência estabelecido na tabela deste Termo de Referência será automaticamente

desclassificada por irregularidade, perdendo o direito de participação na etapa de lances.
2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência das
situações previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. Este Termo de Referência tem como objetivo identificar a solução mais adequada e
vantajosa em termos técnicos, econômicos e de eficiência para a contratação de serviços
clínicos especializados na esterilização de cães e gatos, bem como em outros serviços ve-
terinários necessários. A escolha criteriosa do contratado é fundamental para otimizar a

aplicação dos recursos públicos e garantir a eficácia na redução da população de animais
nas ruas, atendendo assim às demandas e expectativas da comunidade local.
3.2. A execução eficiente e regular dos serviços de esterilização é crucial para a
manutenção dos índices de saúde pública no município. A proposta de contratação está
em conformidade com as diretrizes legais e os objetivos de saúde pública, assegurando
não apenas a qualidade dos serviços prestados, mas também o respeito e o bem-estar dos
animais envolvidos. Garantir uma escolha adequada para a execução desses serviços
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a proteção da saúde pública.
3.3. O presente Termo de Referência está fundamentado na Lei Orçamentária Anual
vigente, assim como na Lei Municipal nº 2431/2023, que estabelece as diretrizes e
autoriza a alocação de recursos para atividades de esterilização de cães e gatos no
município. Este estudo tem como propósito assegurar a correta aplicação dos recursos
destinados à aquisição de alimentos e medicamentos necessários para a manutenção da
saúde dos animais, conforme previsto no planejamento orçamentário. A iniciativa está
alinhada com as políticas públicas de saúde animal e controle populacional, refletindo o
compromisso da administração municipal com o bem-estar animal e a saúde pública.
3.4. Embora a ação de esterilização não esteja prevista no Plano Anual de Contratações
(PAC) deste exercício, sua relevância estratégica para o município é amplamente
reconhecida. A inclusão desta ação no planejamento do próximo exercício é de suma
importância, tendo em vista os benefícios diretos e indiretos que a esterilização de cães e
gatos proporciona à comunidade. Esta medida não só ajudará a mitigar problemas de
saúde pública relacionados ao excesso populacional de animais de rua, como também
promoverá uma gestão eficiente dos recursos municipais, alinhando-se às necessidades
reais da população e aos objetivos de saúde pública.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

4.1. Todos os serviços abrangidos por este objeto contratual, incluindo esterilização, exa-
mes e atendimentos diversos, deverão ser realizados exclusivamente na Clínica Veteriná-

ria do Contratado. Essa condição garante que todos os procedimentos sejam conduzidos
em um ambiente controlado e especializado, atendendo aos padrões técnicos e de quali-

dade estabelecidos.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A!

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Ao término de sua vigência, poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados,
desde que vantajoso para o Município.
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6.1. A solução mais adequada para a contratação dos serviços necessários será a divisão
por item, com a seleção de fornecedores devidamente habilitados, por meio de um Pro-
cesso Licitatório conduzido via Pregão Eletrônico. Essa modalidade de licitação é especi-
almente indicada, considerando que os itens em questão são comuns e podem ser contra-
tados de forma individualizada, atendendo às especificidades de cada necessidade.
6.2. 0 processo licitatório será estruturado conforme o Sistema de Registro de Preços
(SRP), utilizando o Pregão Eletrônico como ferramenta principal. Esse sistema se mostra
mais vantajoso para a Administração Pública, pois não impõe a obrigatoriedade de
adquirir a totalidade dos itens licitados, permitindo, assim, que as contratações sejam
realizadas de maneira flexível e conforme a demanda real, garantindo economia e
eficiência na gestão dos recursos.
6.3. Após a conclusão do processo licitatório no formato SRP, as empresas contratadas
deverão proceder com o fornecimento dos serviços de acordo com as demandas da APA —
Associação de Proteção aos Animais de Três Barras do Paraná-PR.

7.1. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) assumir integralmente a responsabilidade
por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação traba-
lhista e social vigente, comprometendo-se a quitá-los pontualmente, considerando que
seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Três Bar-
ras do Paraná.

7.2. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) assumir a responsabilidade por todas as
medidas e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre acidentes de trabalho,
responsabilizando-se integralmente em caso de acidente envolvendo seus empregados
durante a execução do objeto licitado, ainda que o incidente ocorra nas dependências do
Município de Três Barras do Paraná.
7.3. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) assumir todos os encargos decorrentes de
eventuais demandas trabalhistas, civis ou penais relacionadas ao fornecimento do objeto
licitado, seja por vínculo direto, prevenção, conexão ou continência.
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7.4. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) ainda assumir a responsabilidade pelos
encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão.
7.5. O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as demandas da Associa
de Proteção aos Animais (APA) de Três Barras do Paraná-PR, de forma parcelada e de
acordo com as necessidades da solicitante.
7.6. O licitante vencedor deverá manter, durante toda a vigência do credenciamento,
todos os documentos apresentados devidamente atualizados.
7.7.0 licitante vencedor deverá garantir a boa qualidade dos serviços e dos equipamentos
necessários para a realização dos atendimentos, assegurando que todas as disposições
legais e normas de segurança sejam rigorosamente cumpridas
7.8. Em relação ao transporte dos animais:

a) Caso o licitante vencedor esteja sediado no Município de Três Barras do Paraná, o
Contratante será responsável por levar os animais até a clínica do Contratado.

b) Por outro lado, se o licitante vencedor estiver sediado em outro município, será
de total responsabilidade do Contratado providenciar o transporte dos animais até
a sua clínica, incluindo todas as despesas e riscos inerentes ao transporte (incluso a
devolução dos animais).

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade de características
funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E:

9.1, A CONTRATADA deverá realizar a castração nas dependências do próprio
estabelecimento, através de esterilização cirúrgica observado o seguinte:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



* e lil Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
pe ESTADO DO PARANA.

a) Não realizar cirurgia quando detectada a presença de tumores (mamário ou
qualquer outro externo) ou qualquer condição patológica debilitante do animal.
b) Nos casos de inaptidão cirúrgica, o médico veterinário deverá fornecer uma
declaração de Não Aptidão ao Fiscal do Contrato e/ou aos membros da A.P.4, onde
deverá constar o motivo de tal diagnóstico.

9.2. A CONTRATADA deverá realizar avaliação pré-cirúrgica através de exame clínico
e/ou outros procedimentos que se mostrarem necessários e que forem obrigatórios de
acordo com as resoluções vigentes, para avaliação preliminar dos animais a serem
submetidos ao processo de esterilização cirúrgica.
9.3. A liberação dos animais para seus tutores é de responsabilidade da
CONTRATADA e deverá ocorrer somente após, no mínimo, um dia de internamento e
observação e se estes estiverem em condições aptas de locomoção e condução, ou seja,
restabelecido do procedimento cirúrgico e anestésico.
9.4. A CONTRATADA se obriga a entregar por escrito aos responsáveis as
recomendações sobre os cuidados para a recuperação e restabelecimento cirúrgico,
orientações e cuidados pós-operatórios para evitar a deiscência de suturas e a
contaminação da ferida cirúrgica, além de receita prescrevendo antibióticos ou outros
fármacos que se fizerem necessários.
9.6. À CONTRATADA deverá fornecer medicamentos do pós-operatório aos responsaveis
pelos animais esterilizados, bem como manter controle e registro, mediante relatório, das
receitas fornecidas.
9,7. A CONTRATADA deverá orientar quanto ao retorno para retirada dos pontos,
ficando na responsabilidade do responsável levar o animal até a clínica para a retirada
dos pontos e avaliação para alta médica.
9.8, A CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone celular para possibilitar
contato direto e imediato com o CONTRATANTE e os responsáveis pelos animais em
situações de urgência e emergência, durante o período do pós-cirúrgico.
9.9. A CONTRATADA deverá elaborar relatórios quinzenais, e/ou mensais, dos
procedimentos realizados com a indicação da quantidade de procedimentos,
intercorrências e cópia dos laudos de não aptidão.
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9.10.A empresa contratada deverá emitir um relatório dos serviços prestados, solicitar
ao fiscal do contrato para fazer a conferência e assinar o relatório, após isso, emite a Nota
Fiscal da prestação do serviço.
9,11, Por fim, os preços devem ser detalhados na documentação fiscal, incluindo tanto o
preço unitário quanto o preço total, conforme especificado no pregão. Isso assegura a
transparência e a conformidade com os termos financeiros acordados.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a execução dos
serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Fiscal do Contrato, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Relatório dos serviços prestados, assinado pelo Contratado e conferido e

assinado pelo Fiscal do Contrato;

11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de
Compras emitidas,

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR ITEM.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente
Termo de Referência.
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12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrértcia de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei
14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos da
seguinte dotação orçamentária:

b) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após
solicitação do Departamento de Compras, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
no endereço contido na Ordem de Compra.
14.2. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação,

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1, Dar causa nexecução parcial do contrato;
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15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado; É
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu Artigo 5º enumera
os atos lesivos à administr: o pública, nacional ou estrangeira, praticados
por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave:

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que
a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX,X,Xle
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Admii stração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto; .
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle,

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado ga data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzi

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

a) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-com-
petitivos;

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov br



17.1.2. Ficam designados como fi:

Av. Brasil, 245

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

b) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indi-
retamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participa-
ção em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
c) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em ins-
peções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impe-
dir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
(i) destruir, fals ficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (H) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F” 3
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal

17.141, Fica designado como gestor deste contrato:
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPE Nº 070.XXX.XXX-09.
ais deste contrato os seguintes servidores:
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a) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de Assesso-
ramento do Secretário, CPF nº 116.XXX.XXX-90, Fiscal Titular, da Secretaria

Municipal de Administração; a
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de

Meio Ambiente, CPF Nº 104,XXX.XXX-67, Fiscal Suplente, da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Meio Ambiente.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspe
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
ta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024 º
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 12 DE
SETEMBRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg.br) “acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A

CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO
CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM
O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS

ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICHPAL Nº

2431/2023.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaçãoGtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (wwnw.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras.prgov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas

Três Barras do Paraná-PR, 23 de agosto de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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000097 — 3.3.90.36,00.00.00.00 — Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Fisica 500,00
08- AGROPECUÁRIA
01 Agropecuária
20.608.0015.1.067 - Manutenção Depart
Fonte de Recurso: 00000.01,07490.00.
Ordinários (Livres)
000203 — 3.1.90.11.00.00.00,00
Pessoal Civil 12.000,00
000209 — 3,3.90,30.00.00,00.00
3.000,00

ento de Agricultura
00.0000 (1000) Recursos

tencimentos e Vantagens Fixas —
Material de Consumo

09 ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 — Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0004.1.071 — Manutenção do Fundo Municipal de Assistência
Social
Fonte de Recurso: 00000.01.07400.00.1.500.0000 (1000) Recursos
Ordinários (Livres)
GOOZI6 — 3.1.90,11.00.00.00.00 - Vencimentos e V
Pessoal Civil 7.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
revogadas as disposições em contrário.

BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TOMAZINA, em
Julho de 2023,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito Municipal

Publicado por
Sidnei Cruz de Souza

Código Identificador:43CSASS7
PODER EXECUTIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA — ASSOCIAÇÃO TOMAZINENSE DE

CANOAGEM -ATOCA
O Presidente do Conselho de Administração da ATOCA, no uso da
atribuição prevista no art, 32 do Estatuto, e mediante à publicação
prevista no art. 33, Parágrafo Primeiro do Estatuto, convoca os
membros da associação para assembleia extraordinária, a ser realizada
no dia 27/08/2024, às 19 horas, na sede da ATOCA, localizada na

ida Antonio Batista do Nascimento, 585, Centro, Tomacina - PR,
cuja ordem do dia é a adequação de membros da Diretoria às
demandas burocráticas ora existemes.
0:
LUCIANO RIBEIRO DE SOUZA
Tomazina, Datado Eletronicamente. Presidente do Conselho de
Administração - ATOCA

Publicado po
Isabel Munaro

DEAEG2C
Marcie!

Código Identificador

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRE PARAS DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tor
que às 09h00 do dia 12 DE SETEMBRO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (www.blLorgs.br) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos
pela Lei Nº 14,133/2021, por meia da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com

E e]
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A
CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA,
EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E
GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA APA — ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO
AOS ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro. Três Barras do ParanáParanã Telefone (48) SID — email
licitação(iresbarras pr.gow.br. O Edital é seus respectivos modelos.
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Parani-PR
Eosevtresharras prev br). na plataforma da BLL (www-bilorgbn)
também poderio ser solicitados através do email
licitacaodantresbarras.pr,gov-br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas
Três Barras do Paraná-PR, 23 de agosto de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniczka

Código Identificador:BAFSDO4S
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº 5.97324
Data 22.08.2024

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, c dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no usa de suas atribuições legais c em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 23, de
30.11.2023 6, 2.602/23, de 28.12.2023;
DECRETA
Art. 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Municipio, no valor de R$ 125.299,94 (cento e vimte e cinco mil
duzentos € noventa « nove reais e noventa e quatro centavos) nas
seguintes dotações orçamentárias:

EA ES TO A CORE

DES +
IS [ceara cosnem Eni [ES SN a

a Ce
TOTAL. RS 125.299,94
Art. 2º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
Excesso de Arrecadação, das seguintes fontes:



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Administrativo Nº 73/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/08/2024 09:19:25

o LOTE 1 o
Item: 1 Quant.: 20 Unidade: UN Val. Ref.: 475,00

Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS COM ATÉ 10KG.
INCLUSO NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA

USO NO PÓS-CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO,
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 652 Serviço «7500
Item: 2 Quant: 20 Unidade: UN Val. Ref.: 510,00
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS DE 10KG A 20KG.
INCLUSO NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA
(INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 692 Serviço] 510,00
Item: 3 Quant: 20 Unidade: UN Val. Ref.: 535,00
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS ACIMA DE 20KG.
INCLUSO NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA
(INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 652 Seniço 535,00
E 4 Quant.: 20 Unidade: UN Val, Ref.: 475,00

crição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE GATAS (TODOS OS
TAMANHOS). INCLUSO NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO
NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 692 Serviço 47500
Item: 5 Quant: 20 Unidade: UN Val. Ref.: 100,00
Descrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU FELINOS- NORMAL (NÃO
RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 602 Serviço 100,00
Item: 6 Quant: 15 Unidade: UN Val. Ref.: 160,00
Descrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E FELINOS - PLANTÃO (NÃO
RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)
Autor MarcalModelo — Valor
PARTICIPANTE 662 Seniço 16000
tom: 7 Quant.: 20 Unidade: UN Val. Ref.: 110,00

1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Descrição: INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 692 Serviço 11000
Item: 8 Quant.: 20 Unidade: UN Val, Ref.: 100,00
Descrição: INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Autor MarcalModelo . Valor
PARTICIPANTE 692. Serviço 100,00]
Item: 9 Quant.: 10 Unidade: UN Val. Ref.: 360,00
Descrição: EXAME DE RAIO X PARA CANINHOS E FELINOS.
Autor Marca/Modelo Valor
Wes 6s Seniço 380,00
MEME 10 Quant: 12 Unidade: UN Val. Ref.: 480,00
Descrição: EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 692 Serviço 480,00
Item; 14 Quant.: 40 Unidade: UN Val. Ref.: 65,00
Descrição: HEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 652 Serviço 65,00

2de2



efeituro Municipal de Três Barras
ESTADO DO PARANÁ

Setor de Fazenda

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

ALVARÁ DE LICENÇA N.º 2025
O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporério
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

Três Barras do Paraná 02/04/2024

E De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 2025/2021
Fica: ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTEÉI(
Cups: 42.753.021/0001-28 cap: 20250

Nome ds Fantasia : ANIMALIA

Autorizado a estabeleter-se na * AV BRASIL
CENTRO Três Barras do Paraná
Com o ramo de ATIVIDADES VETERINARIAS
CLINICA VETERINARIA COM ASSISTENCIA A ANIMAIS EM ESTABELECIMENTOS AGRO

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º 2025/2021

SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 02/04/2024

Este Alvará ce Licença é válido até 31/12/2024

Edenilson Gianini
Dpto. Tributação, Arrecas

Decreto n.º 4246/2027
Fáção o Arrecadação

Decreto nº 4246/2021

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68  - e-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

SABRAREAANDAEAABAREaEAASAEEAA AMASLas



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

SECRETARIA DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AV. BRASLNP245 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR - CRP: 85485 - 000

FONE: (45) 3235 — 1212 RAMAL 221
Visamunicipal3b(iyahoo.com.br

A Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições e de acordo a Legislação vigente,
concede no estabelecimento a presente.
CÓDIGO DE SAÚDE DO PARANÁ

LICENÇA SANITÁRIA  weis62o4
Razão Social: ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE
ESTETICA ANIMAL LTDA
Nome Fantasia:
CNPJ/ CPF: 42.753.021/0001-28
Endereço: AVENIDA BRASIL, 224
Bairro: CENTRO Munici
Ramo de Subclasse: ATIVIDADES VETERINARIAS
Responsável Legal: ALINE CALGAROTO
RG: Nº
Data de Emissão: 30/04/2024
Observações: estr
VETERINARIAS CNAE 75.00-

: Três Barras do Paraná

CPF: Nº 086.036.629-40

Vencimento: 30/04/2025
ITO ESTA, AUTORIZADO A ATIVIDADES

ERR
AUTORIDADE SANITÁRIA

DECRETO: 2759-17

Responsável pela Vigilância Sanitária

1-ESTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL, AO PÚBLICO. (Art. 166 - Código de Saúde do Paran)
2.- O ESTABELECIMENTO, MESMO COM À LICENÇA SANITÁRIA DEVIDAMENTE REGULARIZADA, PODE
SOFRER AUTUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OU] FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUE TÊM INTERFACE COM O SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA PARA
INTERCEDER COM O SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA PARA INTERCEDER NO
ESTABELECIMENTO. (Art. 167 do Código de Saúde do Paraná).



000154
ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA

CNP Nº 42.753.021/0001-28
AVENIDA BRASIL, Nº 224, SALA B, CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
INS. ESTADUAL Nº 90901030-64

FONE: (45) 9 9817-4601
E-mail alinecalgarotoDhotmail.com

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024

A empresa Animalia clínica veterinária e centro de estética animal
ltda, inscrita no CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28, sediada na Avenida Brasil, nº
224, sala b, Centro, no Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
declara para fins de participação no Pregão Presencial nº 44/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, 11 de Setembro 2024

ANIMALIA CLINICA: ereta ep separar
VETERINARIA E

CENTRO DE
ESTETICA:

42753021000128
ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA

CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28



ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA
CNPJ Nº 42.753.021/0001-28

AVENIDA BRASIL, Nº 224, SALA 8, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
INS, ESTADUAL Nº 90901030-64

FONE: (45) 9 9817-4601
E-mail: alinecalgarotoBhotmail.com

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024

A empresa ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE
ESTETICA ANIMAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28,
sediada na Avenida Brasil, nº 224, sala b, Centro, no Município de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, declara sob as penas da Lei, que cumpre o
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem
em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima,
durante a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Três Barras do Paraná-PR, 11 de Setembro 2024.

ANIMALIA CLINIGA fistiótze
VETERINARIA E fosio

CENTRO DE
ESTETICA: ces

42753021000128. E Ê
ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA

CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28

REDES

000165
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ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA

CNPJ Nº 42.753.021/0001-28
AVENIDA BRASIL, Nº 224, SALA B, CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
INS. ESTADUAL Nº 90901030-64

FONE: (45) 9 9817-4601
E-mail: alinecalgarotoBhotmail.com

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024

A empresa ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE
ESTETICA ANIMAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28,
sediada na Avenida Brasil, nº 224, sala b, Centro, no Município de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não foi
declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual
ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração
Três Barras do Paraná-PR, 11 de Setembro 2024.

ANIMALIA CLINICA
VETERINARIA E

CENTRO DE ESTETICA Ene esten
42753021000128 + fsssraaas

ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
LTDA

CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28



ESTADO DO PARANÁ
Brefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins, que a empresa ANIMALIA CLÍNICA VETERINÁRIA E CENTRO DE
ESTÉTICA ANIMAL, inscrita no CNPJ nº 42.753.021/0001-28 atendeu ao Município de Três
Barras do Paraná, inscrita no CNPJ nº 78.121.936/0001-68, através do pregão presencial
26/2022 prestando os serviços de:

CONSULTA VETERINÁRIA
CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS
INTERNAÇÃO DE ANIMAIS
APLICAÇÃO DE VACINAS E MEDICAMENTOS

Os serviços prestados pela empresa ANIMALIA CLÍNICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA
ANIMAL, foram executados de forma satisfatória, cumprindo todos os requisitos técnicos
estabelecidos, e atendendo às nossas expectativas. Durante a realização dos serviços, não
foram identificados quaisquer problemas, falhas ou não conformidades,
Destacamos a empresa ANIMALIA CLÍNICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA ANIMAL,
demonstrou habilidade técnica, conhecimento e competência no atendimento médico
veterinário, e nada temos a desabonar em relação à sua conduta e desempenho.

y Três Barras do Paraná, 10 de setembro de 2024.

leme:Jandira SChilgmer
de Comp—— iate TEST PE
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à REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PR A COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | dia DEasestusa
sets omnootas CADASTRAL 4ejorizo2

ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA.
TIO DOESTABELEONENTO [NOVE DE FANTASE FORpica PE

TESES EDESCAÇÃO DXATVIDADE ESONONIGAFRINGFAT
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
TOSSE SESCUÃ DES ATMIDADES ECONGINCAS SESUNSAAS
47.74-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.89.0.04 - Comércio varejista do animais vivos o de artigos 6 alimentos para animais de estimação
96.08-2.08 - Higiene e embelezamento de animais domósticos.

[1] TODICO EDESTAÇÃO DANATUREZA JUADICA”
206-2 - Sociadade Empresária Limitada
TOSRSOUAS NOVE TONEENENTO
AV BRASIL 224 SALAB
TP TARRODNTATO INES TE
85.485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

ENDEREÇO ELEFONES TEERE = é
ANIMALIACLINIVETGOUTLOOK.COM. (45) 9847-4601
NTE FEDERATO RESPONSAVEL EFA

SITUAÇÃO ADASTRAT TARDASTDAÇÃO CADASTRAL
ATIVÃ, 16/07/2021
NONO DE STUAÇÃO CADASTRAL,

SINAÇÃOESPESAL TSTDESITOAÇÃO ESPESAT

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 09/09/2024 às 15:57:06 (data e hora de Brasília) Página: 111
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE! MEDICINA! VETERINÁRIA —

IDENTIDADE Nº E
8.941. 0o5, Ossp PR

CRF) Nº008.787.559-42
FILIAÇÃO

' JULIO CESAR DAS- SONIA REGIN,



REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL
DE MEDICINA VETERINÁRIA

CRMVI
| PR tarsaN VP

Í DATA DE INSCRIÇÃO
| orio312017

NATURALIDADE
TOLEDO-PR

ATA DE NASCIMENTO
24/01/1989

000170



0007/1
Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do

Paraná
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE

PROPRIETÁRIO

1 - Dados do profissional
Nome do profissional Número GRHV Formação Email
RODRIGO HENRIQUE pp ngr5av? Veteinário rodrigo
2 - Dados do estabelecimento
Razão social CPF/CNPJ
ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA 42753021000128
Momo fantasia Insc, Estadual90901030-64
Celular Telefone crmv E-mail
(45) 998174601 0 PR-26431.PJ animaliaclinivetQoutlook.com
3= Endereço da contratante
Endereço
AV BRASIL, 224 - CENTRO - CIDADE: TRES BARRAS DO PARANA, UF: PR CEP: 85485000

%-Local de atuação
Local do atuação
AV BRASIL, 224 - CENTRO - CIDADE: TRES BARRAS DO PARANA, UF: PR CEP: 85485000

5- Informações da ART
Ramos(s) do Atividade
CLINICA CY ISOLAMENTO INFECTOCONTAGIOSO
CLÍNICA CICIRURGIA
CLÍNICA INTERNAÇÃO INTEGRAL
CLÍNICA GERAL
Descrição das atividades como Responsável Técnico
Instituir protocolos, orientar prestadores ou tomadores de serviços e empregados e garantir que os serviços
prestados efou produtos sejam oferecidos em conformidade aos requisitos técnicos é regulamentares existentes;
orientar e treinar todo pessoal envolvido na atividade sob sua responsabilidade no sentido de garantir a qualidade
dos serviços e produtos; comunicar imediatamente ao CRMV o encerramento de sua responsabilidade técnica
assegurar-se de que o tomador de serviço encontra-se em situação de regularidade técnica e cadastral nos órgãos
oficiais e no CRMV relativa às atividades profissionais ensejadoras de sua contratação; dentre outras competências
na Resolução CFMV 1562/2023.
Descrição adicional das atividados
a lnica conta com pet shar a banho o tosa
Data de início Data do finalização Tipo do ART Subtipo do ART
15/08/2024 15/08/2025 PROPRIETÁRIO NÃO POSSUI
Data do cadastro Número da ART. Data da homologação
15/08/2024 957000 16/08/2024
Renovação Validação OrigemNão OMTS.IVQWQWI.MI8 WEB
Declaração de responsabilidade
Declaro qui as informações acima são verdadeiras, e estão de acordo com as normas que regem o exercício de responsabilidade
técnica.

Ass, Contratante

Rua Fernandes de Barros, 685 Alto da Rua XV , Curitiba-PR CEP 80045-390
Telefone: (41) 3218-9450 Data: 09/09/2024



Serviço PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná

SSOA JURÍDICACERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA DE ?

Razão Social

ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA

CPF/CNPJ CRMV Data de inscrição

42753021000128 26431-PJ (PR) 31/08/2021

[1] Ressalvado o direito do Conselho Regional de Medicina Veterinária do. Estado do
Paraná de cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade da pessoa acima identificada
que vierem a ser apuradas, é certificado que a mesma se encontra registrada neste Conselho e
que não se encontra sob efeito de condenação em processo ético-profissional e que:

1. CONSTAM DÉBITOS À VENCER até a emissão desta certidão.
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito do

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço https:/lsiscad.cfmv.gov.bricertidaoivalidar

Emitida em Validade: Código de validação

09/09/2024 09/10/2024 RIHLELZ.TOEPZWC.YS

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná
Rua Fernandes de Barros, 685 CEP: 80045-390 Curitiba-PR

Fone: (41) 3218-9450 Fax: (41) 3218-9451 E-mail: crmv-prBermw-pr.org.br



Governo do Estado do Paraná abDs Secretariado Estado da Indústria, Comércio o Soniços PARANÁ
Junia Cometil do Estado do Paraná Fosse e

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Contamos que ag formações ax contam dos documentos arquivados

esta luta Comercial é EãoVigeres na dela da sua exoecção
Nora Empresas: ANNALIA CLINICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA AMIMAL LTDA Prooeoo: prq sstsoa
Petra duna: Sit Emprsána Lao
NIRE (Sede) E Data de Ato Constitutivo | | Início de Atividadear210020761 42:753.021:0001.28 16/07/2021 1607/2021

| Endereço Completo
Avenida BRASIL, Nº 224, SALA 8, CENTRO - Tiês Barras do Paraná!PR - CEP 85485-000

0...
7500-100 - CLINICA VETERINARIA, COM ASSISTENCIA A ANIMAIS EM ESTABELECIMENTOS AGROPECUARIOS. FAZENDAS, CANIS E ANIMAIS.
DE COMPANHIA 4771-7104 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS 4769.0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS DE
COMPANHIA, DE ARTIGOS PARA AQUARIOS, GAIOLAS, VIVEIROS, BEM COMO ARTIGOS E ACESSORIOS, PARA ANIMAIS DOMESTICOS EM
GERAL, RACÃO E OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS DE COMPANHIA 9609-2108 - HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS.
DOMESTICOS
Capital Social Porte Prazo de Duração
RS 62.500,00 (sossanta odais mil e quinhentos reais) ME (Microempresa) Indeterminado
Capital Integralizado
A 62.500,00 (sessenta odois mil e quinhentos reais)
Dados do SócioNome cpECNPy Participação no capital Espóciodosócio Administrador Término do mandato
ALINE CALGAROTO 086036629.40  R$28.550,00 Sócio s Indeterminado. |
Nome CPFICNPS Participação no capital Espécledesócio Administrador Término do mandato |

| RODRIGO HENRIQUE DA 009.787.559-42 R$ 69.950,00 Sócio s Inciaterminado |
COSTA GUEDES
Dados do Administrador
Nome cer Término do mandato
ALINE CALGAROTO 086.036:629-40 Indeterminado
Nome CPF Tórmino do mandato |

Cereser 008.747.559.42 Indetêrminado |
Último Arquivamento Siuação
Data Número Atolovontos ATIVA |
160772021 2op14581900 080 / 315 - ENQUADRAMENTO DE Status |

MICROEMPRESA SEM STATUS |

Esta certidão fo ermida automaticamento em 11/09/2024, às 18:34:08 (notário do Brasilia)
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:!iwvwnu.ompresataellpr.gov.br, com o código MOTIRSLO.

Em caso de divergência de dados, soltar a correção através do “Fale Conosco” (htps:/wa Juntacomorcial pr. gov brincosorvicesfuceparaleconosco)
na prazo ce 30 das da amissão dsto documento

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretáio(a) Geral

1de1
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Serviço Público Federal
Conselho Regional de Medicina Veterinária

do Paraná

Certificado de Registro de Pessoa Jurídica
T= Dados da empresa,
Taro Soil Near E eos
AMIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE sersacamar as praca
ESTETICA ANIMAL IDA.
2= Endereço.doa Toiro Pini Tr
AVSRASIL, 24 SAAB centro TRES GARRAS O Ea

PapaNA
3= Ramos de atividade.
CLINICA C/ ISOLAMENTO INFECTOCONTAGIOSO, UNICA CICIRUAGIR, CLÍNICA CIINTERNAÇÃO INTEGRAL, CUNICA

ATENÇÃO: Este certificado deve estar em local visível juntamente com à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
CONSUMIDOR: à efetiva comprovação da prestação de senvço profissional neste estabelecimento é feita pela Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, verifique o periodo de vigência da ART bem como a sua autenticidade.
Local: Curitiba/PR

Certificado emitido em: 09/09/2024 15:09:48
Leia o QRCODE para validar este documento.
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
CORPO DE BOMBEIROS
4GB- SPCIP CASCAVEL

CLCB- CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.24.0001449802-37

licencia a edil
A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná

o/estabelecimento/eventoiárea de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com à
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

ANIMALIA CLINICA VETERINARIA EIA CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA
Nome Fantasia: E
CPFICNPI: 42.753,021/0001-28

|Código da Atividade Econômica (CNAE):
| 9609/2-08 - HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS
| 4789/0-04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS |
br ESTIMAÇÃO| 771708 “COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS| 75001100: ATIVIDADES VETERINÁRIAS
|Logradouro: BRASIL — Número: 225
Complemento: SALA B Bairro: CENTRO Município: TRES BARRAS DO PARANA-PR

PREVENÇÃO ECOMBATE A INCÊNDIO E À DESASTRES
Arca Total: 180,00 m”

[fica Visriada: 70,00 me
fusodeGLr:
| Ocupação: D-1 - LOCAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL OU CONDUÇÃO DE NEGÓCIOS
(Capacidade de Público: 32 PESSOAS
Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES
acesso de licenciamento implicado, nos fermnos da Lei Estadual nº 1949, de Sd abri do IA.

[Este documento fo míido mediante informações declaradas pelo solicitante
ndio e a desastresso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação

vigor
[O Corpo de Bombeiros Mt oderá sclizr a edilicação!etabelecimentoâres de riscolevento a qualquer tempo.

o renovação desta icença poderá ser solicitado a partir de 30 dias antes da data de seu vencimento

Número autenticidade: 6b302206.2649973b:41605332:aUb79bID-4 Página de 1



RR 900176DE Estado do Paraná '
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034585485-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.753.021/0001-28
Nome: ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
O fatissza tributária é não tributária, bem como so descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda, pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA
CNPJ: 42.753.021/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a” a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp:lrfb.gow.br> ou <http:livemepatn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:35:54 do dia 07/05/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 03/11/2024.
Código de controle da certidão: 6EB2.7A5D.2951.61C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TE
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

rtificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  42,753.021/0001-28
RazãoSociais ANIMALTA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE
Endereço: — AVENIDA AV BRASIL 224 SALA B / CENTRO /TRES BARRAS DO PARANA /

PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS

Validade:05/09/2024 a 04/10/2024

ce icação Número: 2024090510335647758409

Informação obtida em 09/09/2024 17:08:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

anni7a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)
CNP. 42.753.021/0001-28
Certidão nº: 61945415/2024
Expediçã: 09/09/2024, às 17:06:07
Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA
ANIMAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
42.753.021/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em 1
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

cão

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os
necess à identi se dj
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

dos
ascação das pessoas natura
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ANIMALIA CLINICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA
ANIMAL LTDA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

ALINE CALGAROTO, brasileira, de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, solteira maior e cai
Médica Vet

z, nascida em 03/04/1992,
rinária, inscrita no CPF nº 086.036.629-40 e portadora

da RG nº 10.354.208-1-5SP-PR, expedida em 10/05/2005, residente e
domiciliada Rua Timóteo Bernardes Prestes, nº 210, casa B,
Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.

RODRIGO HENRIQUE DA COSTA GUEDES, brasi
do Paraná, solteiro maior e capaz, nascido em 24/01/1989,

ro, natural de Toledo,

rinário, inscrito nmVeté
8 941.05RG xpedida em 2

domiciliado à Rua Timóteo Bernardes Prest
Centro, CEP 85485-000, no município de Três
Estado do Paran

Têm como justa e contratada a constituição de uma sociedade
limitada dará na forma das cláusulas seg
com a legisla: o em vigor.

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial
O aismmasa crínica veresinária É centro De estérICA ANIMAL LIDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá sua sede e domicilio à Avenida
Brasil, 224, Sala B, Centro, CEP 85485-000, Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social será:
7500-1/00 - Clínica Veterinária, com assis
estabelecimento — agropecu.

nhias
io, fazendas, canis e animais de

om
4771-7/04 — Comércio varejista de me:
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ANIMALIA CLINICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA
ANIMAL LTDA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

4789-0/04 — Comércio varejista de animais de com
para aquários, gaiolas, viveiros, bem como art
para animais de companhia em geral, ração outros produtos
alimentícios para animais de companhia;
9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais de companhia;

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas ividades em 16/07/2021
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social será de R$ 62.500,00 (sessenta e
dois mil e quinhentos reais) dividido em 62.5
mil e quinhen tas) quotas no valor nominal de RS 1,00 (um re
cada, integralizados da seguinte forma p:

EN ia ALINE CALGAROTO integraliza neste ato o valor de

correspondente a 28.550 (vinte e oito mil quinhentos cingu nta)
quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada em moeda corrente deste
país.

O sócio RODRIGO HENRIQUE DA COSTA GUEDES integraliza neste ato o
valor de R$ 33.950,00 (trinta e três mil e novecentos e cinquenta
reais) correspondentes a 33.950 (trinta e três mil e novecentas e
cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) ca em
equipamentos conforme descriminado abaix

ay 01 AUTOCLAVE HORIZONTAL LED GRAVITACIONAL NORMAL BOX
110V ref. NEe 13.338 no valor de R$ 5.000,00;

b) 01 MESA CALHA PANT.02 MOTOR S/ SUP DE ODONTO ref. NFe 2.653 no
valor de R$ 6.000,00;

c) 01 MÁQUINA DE SECAR ANIMAIS 220 V ROSA ref. NFe 1.507 no valor
de R$ 8.690,00;

d) 01 MULTIPARAMETRO TOUCH SCREEN - VETERINÁRIO - DL1000
26.160 no va de R$ 3.960,00;
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ANIMALIA CLINICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA
ANIMAL LTDA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

ej01 Foco 12 LEDS - E - VETERINÁRIO - DL 4000 r
26.160 no valor de R$ 3.800,00;

£01 ANESTESIA INALATÓRIA C/ VETERINÁRI
ref. NFe 26.160 no valor

quinhentos reais) dividido em 62
mil e quinhentas)

00 (sessenta e
tas no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

disponibilizado e re os sócios da seguinte forma:

sócios QuoTAs VALOR $
ALINE CALGAROTO 28.550 R$ 28.550,00
RODRIGO HENRIQUE DA COSTA GUEDES 33.950 R$ 23.950,00
TOTAL 62.500 R$ 62.500,00

CLAUSULA SÉTIMA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A
parcial de quota, sem a correspondent:

consenti dos demais

S 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de su:
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

2º Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma prazo
s para a integralização de suas quotas, e aquele que deixar

fazé-lo deverá ser notificado imediatamente e no prazo
dias da notificação pela sociedade, perante
pagamento de mora.

s3º veri a mora, poderão, por decisão majoritária, os dema
sócios tomarem para si ou transferirem ra terceiros a quota do
sócio remisso, excluindo o primitivo
houver pago, deduzidos os juros
cumprid, s, Se houver
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ANIMALIA CLINICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA
ANIMAL LTDA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelos
sócios ALINE CALGAROTO e RODRIGO HENRIQUE DA COSTA GUEDES, com
poderes e atribuições de administrador, vedado, no entanto ao
administrador fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança,
aval ou qualquer outro titulo de favor, estranho ao objeto social.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios poderão assinar pela firma em conjunto
ou separadamente, aos quais compete o uso da firma a sua
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-
lhes, entretanto vedado o seu emprego em operações ou negóci
estranhos ao objeto social, especial ente a pres são de avais,
endossos, fianças ou cauções de favor.

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício soi al, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
pat
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

imon: de resultado econômico, cabendo aos sócios,

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao
cada exercício social, os administradores são obrigados a
aos sócios contas justificadas de sua administração, apresentando o
inventário, balanço patrimonial e de resultado econômico.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a empo,lquer
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo,
uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as
disposiç ulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A retirada, exclusão ou morte de qualquer
sócio, perm a sua con nuidade com herdeiros e sucessores.
quai do incluir a dissolução da sociedade, o valor das us as,
considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com
base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço
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ANIMALIA CLINICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA
ANIMAL LTDA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

especialmente levantado, à dat da resolução, e seus haveres lhe
serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mens is e sucessivas,
vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros ca
em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O(s) administrador (es) declara (m)
penas da Lei, de que não estar(em) impedido (5) de exercer a

e administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação crimin. m) sob efeitos dela, a+ ou por se encontrar
pena que vw ainda que temporariamente, o acesso
público! por crime
suborno, cor culato, ou coi
o sistema eiro nacional, contra norma:

as relações de c ica, ou a
termos do artigo 1.011, $ 1º do Código Civil 2002
1.800/96

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade empresarial ANIMALIA CLÍNICA
VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA ANIMAL LTDA,

ia Brasil, nº 224, Sala B, Centro, CEP 85485-000, BarrasAven
do Paraná - Estado do Paraná, REQUER a Vossa Senhoria o

e arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da
Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:
regula o Capitulo 1,

omissos serão tratados lo que
do Livro da Lei nº 10.406/2002-

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As partes de comum acordo elegem o Foro de
Catanduvas, Estado do Paraná, renunciando a qualquer outro, para
dirá idas decorrentes da vigência dester quaisquer

strumento.
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ANIMALIA CLINICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA
ANIMAL LTDA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIAL

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente
em 01 (uma) via de igual teor e forma, para que produza os efeitos
legais.

Três Barras do Paraná, 16 de ho de 2021.

CALGAROTO RODRIGO HENRIO!ADORA sócio
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 7 de 7Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA
consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPFICNPJ Nome

00878755942 RODRIGO HENRIQUE DA COSTA GUEDES
08603682940 ALINE CALGAROTO

cerrepico O REGISTRO EM 16/07/2021 17:49 808 Nº 4210020761
PROTOCOLO: 214501800 nE 16/97/2021
Cónico DE vrRIPICAÇÃO: 12105149749. Cups DA SE0e: 42153021000128
NIRE; ALZODADTEL, COM EFEITOS DO REGISTRO TM: 16/07/2021
ARIMALTA CLINICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA ANIMAL Lx0A
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ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA
CNPJ Nº 42.753.021/0001-28

AVENIDA BRASIL, Nº 224, SALA 8, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
INS. ESTADUAL Nº 90901030-64

FONE: (45) 9 9817-4601
E-mail: alinecalgarotoQhotmail.com

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP PARA FRUIÇÃO DOS
BENEFÍCIOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/2006, 147/2014 E LC MUNICIPAL 001/2014

A empresa ANIMALIA CLINICA VETERINARIA É CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.753.021/0001-28, sediada na AVENIDA BRASIL, Nº 224,
CENTRO, no Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, através de seu
representante legal, a Sra. ALINE CALGAROTO, inscrito no CPF sob nº 086.036.629-40, portador
da Cédula de Identidade nº 10.354 SSP-PR, e de seu contador, o Sr. VALTER RAFAEL ACORDI,
CRC nº PR-065073/0-7, inscrito no CPF nº 037.766.399.97, DECLARA, para os fins das Leis

o Complementares nºº123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e sob as penas do art. 299
do Código Penal, que esta empresa enquadra-se na presente data como:

(X) MICROEMPRESA, conforme art. 2º, | da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal
001/2014; ou

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, 1, da LC nº 123/2006 e LC 147/2014
LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do 5 4º do art. 3º da LC nº
123/2006 e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamos o presente.

1) Três Barras do Paraná-PR, 11 de Setembro 2024

VALTER; sineira”
RAFAEL
ACORDI: fria

0377663999 rt.7 dao

VALTER RAFAEL ACORDI
CPF nº 037.766.399-97
CRC nº PR-065073/0-7
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Gerifico quo revendo os Ihros, sistomas é arquivos de distrbuição CÍVEIS, especticamonto: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL Custa Secretaria, varfiquei NÃO CONSTAR nennum fegisio em andamento contr:

ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA.
CNPJ: 42.759,02110001.20

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR.

Orientações:
Esta certidão NÃO APONTA ordinariamento os procassos em que à pessoa cujo nome pesquisado fura como Autora)
“São apontados as fetos em tamilação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existo qualquer conexão com ualquer outra basa de dados de instiuição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessasis fomecidos pelo pesquisado & ce
responsablidade exclusha do destinatário da coridão.
A cordão om nama do pessoa jurídica considera 0s processos referentes à matriz e às iai
Considora-so NEGATIVA à cortidão qua aponta somente homônimos não qualfcados, nos temos do art, E, 52º da Resolução CNJ
A presente ceridão menciona semente a registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dig até a
Secretaria para ando fai dstrhuído a soltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física,

CATANDUVAS, 10 de setembro de 2024
Adriane Strzelecki

Distribuidor

SOP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data do emissão:10/09/2024 13:17 Págna 1 de

ide

esta

contidão

em

ht

Código

Validador

TJPR:

CACE.1310.75GJHHBF

2
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

LINICA VETERINARIA E CENANIMALIA
42,753.021/0001-28CNPJ

Nome Fantasia: ANIMALIAEndereço.....: * AV BRASIL
ENTRO

VIDADES VETERINARIAS

ficamos de acordo com a Legislação em vigor,lado sob nº , no dia que o cadastro Econom:
jo nesta cidade de Três Barras do Paraná, não5, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal,ca deste município, referen os atrasados.

de Certidão
certidão emit

Fazenda Municipal exigir a qual

de Três Barras do ParanáCertidão emitida com base em Lei Municipal do m
Emíitida em: 09/09/2024
válida até: 09/10/2024
Ano/Número da certidão... ; 2024/2294

digo de autenticidade da certidão: 152487404752487
emitida gratuitamente pelo porta.

ER RASURA OU EMENDA INVALI
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ANEXO |

Pregoeiro dJo MunicirPRE icípio de Trê
'GÃO ELETRÔNICO Nº ri do Paraná

9001030-64, y-64, através desta, ve Sid,
q 2.753.des, vem grsena a reposta comemPREGÃO PRIESENCI;

especificação /2024,
ções e anexos que fazem pasto crio fotecar os

Jo edital;

LO: »TEM - SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
QNTO | UNIDADE | DESCRIÇÃO [vazorl | roTAL

á | ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR
| | ovaRIOHISTERECTOMIA (05H) [

| ”
|

, Inscrição EEstadual nºiba ia à licitação modalidade
abaixo cotados, conforme

| DE CADELAS COM ATÉ 10KG. INCLUSONO
SERVIÇO:
+CONSULTAS;
à EXAMES NECESSÁRIOS; R$475,00
à ANESTESIA;

O NECESSÁRIA (INCLUSO NO |
|

R$9.500,00.

=MEDICAÇÃO
| | | PÓS-CIRÚRGICO);

| | e MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;

| iionesação.
—ESERAçÃO CIURSICA OR

OMS TERECTOMIA (05H)
| Siga étok A amo motuso no
SERVIÇO:CONSULTAS:
“ CRAMES NECESSÁRIOS; as st000
ANESTESIA;a NECESSÁRIA (INCLUSO NO
PÓS-CIRÚRGICO);
Canto 4 (UM) O

|

o | UNID
|

JA DE INTERNAMENTO;

[ESTERILIZAÇÃO CIRORGICA PO
EVARIOHISTERECTOMIA [OSH)

| QVARIOELAS ACIMA DE 20KG. INCLUSONO
| serviço:CONSULTAS:

EXAMES NECESSÁRIOS:
ANESTESIA;
MEDICAÇÃO NECESSÁRIA INCLUSO NO

PÓS-CIRÚRGICO);
| + míiMO 4 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;

— oiveineração ça
ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA PO!
| ES ARORISTERECTOMIA (05H)
| SACAS TODOS OS TAMANHOS). INCLUSO

RO SERVIÇO:
ECONSULTAS;
1 EXAMES NECESSÁRIOS;
ANESTESIA;AÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO

| posciRóRSICO)
SNC 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO: |

R$525,00

Ea ERAÇÃO.
Ea.

E VETERNÁO
PARA CANNoS ou
ARA a. NORMAL (NÃO. RELACIONADA À |

LIZAÇÃO)



ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA
CNPJ Nº 42.753.021/0001-28.

AVENIDA BRASIL, Nº 224, SALA E, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
INS. ESTADUAL Nº 90901030-64

FONE: (45) 9 9817-4601
E-mail alinecalgarotoDhotmail.com

CONSULTAIATENDIMENTO—— VETERINÁRIOPARA CANINOS E06 Na, 18 | FELINOS - PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À | 18000 2.400,00
| EsTERItIZAÇÃO)

INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO
o DIÁRIA 2 RELACIONADO A | 110,00 2.200,00

ESTERILIZAÇÃO) o 1
INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO

08 DIÁRIA | 2 RELACIONADO A | 100,00 2.000,00
ESTERILIZAÇÃO)[UND [50 | EXAME DE RAIO XPARKCANINHOS E FELINOS | en00 ET
EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O10 umo CROSS  [usogo sc0,00
HEMOGRANA COMPLETO PARA CANINOS OUn uno do | FEUNOS (NÃO | 65,00 2.600,00

E | RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO) ee diTOTAL R$645,00
“Valor Total em Algarismos: R$ 60.460,00.

Valor Total da proposta por extenso: Noventa e Dois Mil e Trezentos e Quarenta e Quatro
Reais e Trinta e Cinco Centavos.
Validade da Proposta: 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 60.640,00 (sessenta mil e seiscentos e quarenta reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos
documentos,
declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Três Barras do Paraná-PR, 12 de Sotembro 2024.

ANIMALIA CLINIC; Vau EO Eira
VETERINARIA E

CENTRO DE  Ciertetermunacemnode
ESTETICA: “RE Bte o E are

42753021000128 Sassi
ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTD

CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28

212



ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA
CNP Nº 42.753.021/0001-28

AVENIDA BRASIL, Nº 224, SALA 8, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
INS. ESTADUAL Nº 90801030-64

FONE: (45) 9 9817-4601
E-mail: alinecalgarotoQhotmail.com

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28, sediada na Avenida Brasil,
nº 224, sala b, Centro, no Município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epigrafe,
caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão)

NOME FORMAÇÃO | Nº REGISTRO DATA DO
o a E o 1 CRMV

RODRIGO HENRIQUEDA | VETERINÁRIO | PRASISSNP |
COSTA GUEDES

[ALINE CALGAROTO VETERINÁRIA PR-I6T7S-VP 20/02/2019

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação
ou
Registro de Responsabilidade Técnica (ARTIRRT) de execução quando
necessário.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, 11 de Setembro 2024.

ANIMALIA CLINICA: fear rasmontesases
VETERINARIA E St Esto eram ou-caresmonuaro

CENTRO DE AE RSeA a
ESTETICA: RES mao rrig ua Ee caçãs de aum au

42753021000128 Epis amo mes
ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL

LTDA
CNPJ sob nº 42.753.021/0001-28

000195
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Reecita Federal do
Brasil,

Consulta realizada em: 16/09/2024 09:06:59

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA |
(CNPJ: 42.753.021/0001-28 )

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
leInclegibilidade
|Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 44/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.
Glassificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:

> ANIMALIA CLÍNICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA ANIMAL LTDA — CNPJ Nº
42.753.021/0001-28

LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
varor | VALOR

ITEM | UNID. | QTDE ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO. TOTALUNT(RS) |)
ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOAISTERECTOMIA (OSH) DE

| CADELAS COM ATÉ 10XG. INCLUSO NO SERVIÇO: |
+ CONSULTAS; 47500| + EXAMES NECESSÁRIOS 9.500,00or [usp | 20 | «ANESTESIA;| | + MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; |
+ INCINERAÇÃO.

I [ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (05H) DE |
| | | CADELAS DE 10KG A Z0KG. INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
EXAMES NECESSÁRIOS

02 | UNID | 20 | + ANESTESIA; s1o00 | an20000
| + MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO)

+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
| | + incineração.

[ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA FOR OVARIONISFERECTOMIA (05H DE
| | CADELAS ACIMA DE 20KG. INCLUSO NO SERVIÇO: |

+ CONSULTAS;
03 | UND | 20 | « EXAMESNECESSÁRIOS; | cesso | soz0000

| e anestesia;
| + MEDICAÇÃO NECESSÁRIA CINCLUSO NO PÓS-CIRÓRGICO);

+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
| + INCINERAÇÃO.

ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOAISTERECTOMIA [SH] DE
GATAS (TODOS OS TAMANHOS). INCLUSO NO SERVIÇO!

+ CONSULTAS;
04 | umiD | 20 | « EXAMESNECESSÁRIOS; [4500 | 950000

+ ANESTESIA
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO,

05 | UNID | 20 | CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU FELINOS: 10000 | 200000
| NORMAL (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO) |

06 | UND | 15 |CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E FELINOS -| 18000 | 240000
| PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)7 [DANA | INAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO ESTERILIZAÇÃO) | 11000 | 2200/00

08 [ DIÁRIA [20 [INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO) | 100/00 | 2000/00
DS [UNID | 10 | EXAMEDERAIO KPARA CANINHOS E FELINOS. 360,00 3.600,00

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

10 | UNID | 12 | EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE. | 4800 | 576000
1 | UNID | 40 [HEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO 500 | ZE0000

| RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
TOTAL R$60460,00

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 60.460,00 (Sessenta mil quatrocentos e sessenta reais)
Desclassificações

> NÃO HOUVE

> NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáfPr, 16 de setembro de 2024.

RR Ana
Pregoeira Q

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Administrativo Nº 73/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/08/2024 09:19:25

MOVIMENTOS DO PROCESSO
7109/2024 14:29:32 CADASTRO DE PROPOSTA ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
T2O9202A 08:57:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, as 09:00 será iniciado a fase de disputas,

[0912024 09:19:25 MENSAGEM PREGOEIRO
participante ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA adicionou o arquivo

bfac21220f8242353345722cdandas3t rar aos documentos complementaros.
76/09/2024 05:51:24 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA foi convocado a apresentar seus.
documentos de habilitação até 16/09/2024 09:10

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade; UN Marca: Serviço Rodeio
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS COM ATÉ 10KG, INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS: EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit: 475,00 Valor Total: 9.500,00
item: 2 Unidade; UN Marcar Sanga Mode:
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (SH) DE CADELAS DE 10KG A 20KG. INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS: EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO: INCINERAÇÃO.

Juantidade: 20 Valor Unit: 510,00 Valor Total: 10.200,00
m: 3 Unidade: UN Marca: Serviço ne Modelo:

Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS ACIMA DE 20KG, INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESI; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO: INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit. 535,00 Valor Total: 10.700,00
tem: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: E
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE GATAS (TODOS OS TAMANHOS). INCLUSO
NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit: 475,00 Valor Total: 9.5
fem:5 Unidade: UN Marcar Seniço Made
Descrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU FELINOS- NORMAL (NÃO RELACIONADA À
ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Valor Unit: 100,00 Valor Total: 2.000,00
item: Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: —
Descrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E FELINOS - PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À
ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 15 Valor Unit: 160,00 Valor Total: 2.400,00
item: 7 Unidade: UN Marcar Serviço Modelo
Descrição: INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Valor Unit: 110,00 Valor Total: 2.200,00

Gerado em: 16/09/2024 16:24:27 1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ltom: 8 Unidade: UN Marca: Serviço. Modelo
Descrição: INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Valor Unit.: 100,00 000,00
Tem: 9 Unidade: UN Marca: Seniço Modeio
Descrição: EXAME DE RAIO X PARA CANINHOS E FELINOS.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 360.00 Valor Total: 3.600,00
Tem: 10 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE.
Quantidade: 12 Valor Unit: 480,00 Valor Total: 5.760,00
item Tt Unidade: UN Marca: Seniço Modelo;
Descrição: HEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 40 Valor Unit: 65,00 Valor Total: 2.600,00

CLASSIFICAÇÃO oO ss Nr Documento — Orraincia Olnafinal ONO ME
1 ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E 652 42753.021/0001-28 60.460,00 60.460,00 = Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dir) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dito) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2024 09:19:24 PUBLICADO,
26/08/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
1209/2024 05:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
12/09/2024 09:00:03 DISPUTA,
72/09/2024 09:00:03 LANCE ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA 60.460,00
12/09/2024 09:05:08 MENSAGEM ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
Bom dia, a disputa não é por itom, conforme edital 2,
12/09/2024 09:10:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

e detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
"12/09/2024 09:10:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA
12/09/2024 09:10:04 HABILITAÇÃO
16/09/2024 09:14:35 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
16/09/2024 09:29:35 EM ADJUDICAÇÃO
16/09/2024 09:30:02 MENSAGEM ANIMALIA CLÍNICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
Bom dia. Os documentos de habiitação foram enviados... Podem confirmar se receberam ? Por favor.
16/09/2024 16:24:26 ADJUDICADO

Gerado em: 16/09/2024 16:24:27 2de3
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mM O Arno
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING 1

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Administrativo Nº 73/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/08/2024 09:19:25

LOTE 1 - ADJUDICADO - 16/09/2024 16:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
O: Unidade; UN Marca: Serviço Modelo

Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (SH) DE CADELAS COM ATÉ 10KG, INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA [INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO: INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit: 475,00 Valor Total: 8.500,00
fome 2 Unidade: UN Marcar Serviço Modelo
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA [0SH) DE CADELAS DE IUKG À 20KG. INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit: 510,00 Valor Total: 10.200,00
Tem;3 Unidade; UN Marcar Seniço Modelo
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS ACIMA DE 20KG. INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit. 535,00 Valor Total: 10.700,00
item: 4 Unidade; UN Marcar Seniço] Mode
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE GATAS (TODOS OS TAMANHOS). INCLUSO
NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO) MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit: 475,00 Valor Total: 9.500,00
Item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: =

escrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU FELINOS- NORMAL (NÃO RELACIONADA À
STERILIZAÇÃO)

Quantidade: 20 Valor Unit: 100,00 Valor Total: 2.000,00
fem: Unidade: UN Marcar Sanga Models
Descrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E FELINOS - PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À
ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 15 Valor Unit.: 160,00 Valor Total: 2.400,00
item: 7 Unidade: UN Marca: Seniço
Descrição: INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Valor Unit: 110,00 Valor Total: 2.200,00

item: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Valor Unit: 100,00 Valor Total: 2.000,00
item Unidade UN Marca; Sonviço Modelo:
Descrição: EXAME DE RAIO X PARA CANINHOS E FELINOS.
Quantidade: 10 Valor Unit: 260,00 Valor Total: 3.800,00
Tem: 10 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo
Descrição: EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE.
Quantidade: 12, Valor Unit: 480,00

Gerado em: 16/09/2024 16:24:26 1 dez
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Item: 11 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: Valor Unit.: 65,00 Valor Total: 2.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OferaFinal DIC) ME

T ANIMALIA CLÍNICA VETERINARIA E 692 42753.021/0001-28 60.460,00 60.460,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DEC) ME
INABILITADOS

Razão Social Es Num Documento Ofortalnicial Oferta Final Di) ME

A ço Q Qi
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNIEZKO

q
o APOIO LUANS-CRISTINA REPEAT

Gerado em: 16/09/2024 16:24:26 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Administrativo Nº 73/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/08/2024 09:19:25

TOTAL DO PROCESSO: 60.460,00
ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE 42.753.021/0001-28 60.460,00
ESTETICA ANIMAL LTDA n

e: Quant.: 1 Num; 692 — Lance: 60.460,00 Total: 60.460,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS COM ATÉ 10KG
INCLUSO NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS, ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA
(INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 475,00 Valor Unit.: 475,00 Total Item: 9.500,00
tem: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS DE 10KG A 20KG.
INCLUSO NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA
(INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Val. Ref.: 510,00 Valor Unit.: 510,00 Total Item: 10.200,00
ltem:3 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS ACIMA DE 20KG,
INCLUSO NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA
(INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Val, Ret.: 535,00 Valor Unit.: 535,00 Total Item: 10.700,00
tem: 4 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: o

Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE GATAS (TODOS OS
TAMANHOS). INCLUSO NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO
NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Val, Ref. 475,00 Valor Unit.: 475,00 Total Item: 8.500,00
item: 5 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU FELINOS- NORMAL (NÃO
RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Val. Ref.: 100,00 Valor Unit.: 100,00 Total Item: 2.000,00
tem: 6 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E FELINOS - PLANTÃO (NÃO
RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 15 Val. Ref.: 160,00 Valor Unit.: 160,00 Total Item: 2.400,00
Item: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Val. Ref.: 110,00 Valor Unit.: 110,00 Total Item: 2.200,00

Gerado em: 16/09/2024 16:24:26] 1de2
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

o)S ANco So

tem: 8 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Val. Ref.: 100,00 Valor Unit.: 100,00 Total Item: 2.000,00
Tem: 9 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: EXAME DE RAIO X PARA CANINHOS E FELINOS.
Quantidade: 10 Val. Ref.: 360,00 Valor Unit.: 360,00 Total Item: 3.600,00
ltem:10 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo: — —
Descrição: EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE.
Quantidade: 12 Val, Ref.: 480,00 Valor Unit.: 480,00 Total Item: 5.760,00
fom:11 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 40 Val. Ref.: 65,00

ú ato 0 Omar,

Total Item: 2.600,00

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING | /

As
/
NS

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Ê (5 QUO
APOIO LUANA CRISHINA REFFATTI

Gerado em: 16/09/2024 16:24:26 2de2
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Prefeitura CMbunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Adm: Nº 73/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS
VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS,
INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O
OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023

Empresas vencedoras valor total: R$ 60.460,00 (sessenta mil e quatrocentos e sessenta reais): ANIMALIA
CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA (42753021000128) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 60.460,00 (sessenta mil e quatrocentos e sessenta reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR, segunda-feira, 16 de setembro de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNI
CONDUTOR DE PROCESSOS

ii 0 O idea,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Adm: Nº 73/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS
VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS,
INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O
OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023

Empresas vencedoras valor total: R$ 60.460,00 (sessenta mil e quatrocentos e sessenta reais): ANIMALIA
CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA (42753021000128) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 60.460,00 (sessenta mil e quatrocentos e sessenta reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 16 de setembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Administrativo Nº 73/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 26/08/2024 09:19:25

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 16/09/2024 16:45:13
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
om Unidade; UN Marca: Seniço Models

Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (SH) DE CADELAS COM ATÉ 10KG. INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit: 475,00 Valor Total: 9.500,00
Tem: 2 Unidade: UN Marcar Seniço Models
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (0SH) DE CADELAS DE 10KG À 20KG. INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit: 510,00 Valor Total: 10.200,00
iiom:3 Unidade; UN Marca; Seniça Modelo
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE CADELAS ACIMA DE 20KG. INCLUSO NO
SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit. 535,00 Valor Total: 10.700,00
Tem: 4 Unidade; UN Marca; Seniça odeio
Descrição: ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (OSH) DE GATAS (TODOS OS TAMANHOS). INCLUSO
NO SERVIÇO: CONSULTAS; EXAMES NECESSÁRIOS; ANESTESIA; MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-
CIRÚRGICO); MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO; INCINERAÇÃO.
Quantidade: 20 Valor Unit. 475,00 Valor Total: 8.500,00
item:5 Unidade; UN Marcar Seniço Rode

Jescrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU FELINOS- NORMAL (NÃO RELACIONADA ÀSTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Valor Unit: 100.00 Valor Total: 2.000,00
item: Unidade; UN Marca: Soniço Modelo
Descrição: CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E FELINOS - PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À
ESTERILIZAÇÃO)
Quantidado: 15 Valor Unit: 160,00 Valor Total: 2.400,00
Tom: 7 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo:
Descrição: INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Valor Unit: 110,00 Valor Total: 2.200,00
Tem:B Unidade: UN Marca: Seniço Modolo —
Descrição: INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: 20 Valor Unit: 100.00 Valor Total: 2.000,00
Tom: 5 Unidade: UN Marca: Seniço Modelo El
Descrição: EXAME DE RAIO X PARA CANINHOS E FELINOS.
Quantidade: 10 Valor Unit: 360,00 Valor Total: 3.600,00
Tem: 10 Unidade: UN Marca: Soniço Modelo
Descrição: EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 480,00 Valor Total: 5.760,00

Gorado em: 16/09/2024 16:45:14 tdez



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Hom: 11 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: HEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
Quantidade: do Valor Unit: 65,00 Valor Total: 2.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal  DIKC) ME

1 ANIMALIA CLINICA VETERINÁRIA E 692 42.753.021/0001-28 60.460,00 60,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social = Num Documento Ofertanicial — Oforta Final ME
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertanicial — Oforta Final ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 18/09/2024 16:45:14 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Administrativo Nº 73/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 26/08/2024 09:19:25

LOTE 1-Lote1
12/09/2024 09:00:03. ANIMALIA CLINICAVETERINARIA E CENTRO |
DE ESTETICA ANIMAL LTDA
VÁLIDO 60,460.00

Gerado em: 16/09/2024 16:45:13 1de1
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024
Processo Adm: Nº 73/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS
VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS,
INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O
OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023

Empresas vencedoras valor total: R$ 60.460,00 (sessenta mil e quatrocentos e sessenta reais): ANIMALIA
CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL LTDA (42753021000128) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 60.460,00 [sessenta mil e quatrocentos e sessenta reais)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. 1, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 16 de setembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE COMPETENTE

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 44/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de
Identidade nº 902.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTF PROCESSO VISA A
CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO
CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023, observadas
as caracteristicas e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 44/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa ANIMALIA CLINICA VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA
ANIMAL LTDA, com sede a Av. Brasil Nº 224, Centro, na cidade de Três Barras do ParanáiPR,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 42.753.021/0001-28, representada por sua representante legal
devidamente constituída no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sra. ALINE
CALGAROTO, inscrita no CPF Nº 086.XXX.XXX-40 e portadora do RG Nº X.354.XXX-1 SSPIPR, é a
detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS se [E]
ITEM | UNID, | QTDE ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO Raras) | TOTAL

Ea! ! Eesds Les
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a usto 2

ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIONISTERECTOMIA (051) DE
CADELAS COM ATÉ 10KG. INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
+ EXAMES NECESSÁRIOS;
+ ANESTESIA
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

a uno 2

STOMIA |ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTEI
CADELAS DE 10KG A 208G. INCLUSO NO SERVIÇO:
+ CONSULTAS;
+ EXAMES NECESSÁRIOS;
+ ANESTESIA:
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO):
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

—

+7500 | 9.500,00

s1900 | 1020000

3 un 2

ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIONISTERECTOMIA (05H) DE
CADELAS ACIMA DE 20KG. INCLUSO KO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
+ EXAMES NECESSÁRIOS;
» ANESTESIA;
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÉRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO,

INCINERAÇÃO.

53500 | 1070900

» uni 2

ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIONISTERECTOMIA (05H) DE
GATAS (TODOS OS TAMANHOS). INCLUSO NO SERVIÇO.

+ CONSULTAS;
+ EXAMES NECESSÁRIOS;
+ ANESTESIA;
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);|
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

“7500 | 9.500,00

TND
UNID |

E TONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU FELINOS-
NORMAL (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)

Ton | 200
15 CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E FELINOS -| |

PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO)
160,00 | 240000

[Dx [DIÁRIAE) INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO K ESTERILIZAÇÃO)iO00 | 220000
[08 DIÁRIAE INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)10000 | 200900

] UNID | 5 TRAME DE RAIO X PARA CANINHOS E FELINOS, 36000 | 360000
15 ND TZ EUTANASIA DE CANINOS, INCLUSO O DESCARTE %5000 | SIGO
E UNID[40 HENOGRAMA COMPLETO FARA CANINOS OU FELINOS (NÃO

RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO)
6500 | 260000

TOTAL R$60.460,00 —

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 60.460,00 (Sessenta mil
quatrocentos e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente deste
licitação, nos termos do Artigo 86, & 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta
ecinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaluláveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alinea “d" da Lei
Nº14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.
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PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO -— No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos
que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente
pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações
aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
|) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município
de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, MV
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado,
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a detesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
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a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data ca intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO — O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma,

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 44/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO — Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornece;
contratado. A

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
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os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato.
a) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

070.XXX.XXX-09.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) CONSTANTINO SOARES MAIA FILHO, Diretor de Departamento de Assessoramento do
Secretário, CPF nº 116.XXX.XXX-S0, Fiscal Titular, da Secretaria Municipal de Administração;
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF Nº 104.XXX.XXX-87, Fiscal Suplente, da Secretaria Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado,
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidadf
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, à:
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição

PARÁGRAFO SEGUNDO — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 16 de setembro de 2024

MUNICÍPIO'DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

ANIMALIA CLINICA VETERINARI O DE ESTETICA ANIMAL LTDA
ALINE CALGAROTO - Representante Legal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS
VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES
E GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA APA - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº 2431/2023.

Contratante: — MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratad: ANIMALIA CLÍNICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA ANIMAL LTDA - CNPJ Nº
42.753.021/0001-28
LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS

VALOR
TOTAL

p= eo
VALOR

ITEM | UMID. | QTDE ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO ME
|
| ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (05H) DE,

CADELAS COM ATÉ 10XG. INCLUSO NO SERVIÇO: |
+ CONSULTAS;
+ EXAMES NECESSÁRIOS:

ot [um | 20 | caxesTESIA,
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO)

| + MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO. =

ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (05H)
CADELAS DE 10XG A 20KG. INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
+ EXAMES NECESSÁRIOS;

02 [um | 20 | + ANESTESIA; s19,00
| | + MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);

| + MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INCINERAÇÃO.

ESTERILIZAÇÃO CIRURCICA POR OVARIONISTERECTOMIA (051) DE I
| CADELAS ACIMA DE 20KG. INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS;
EXAMES NECESSÁRIOS; 53500 | 10.700,00

+ ANESTESIA;
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO):
+ MÍNIMO (UM) DIA DE INTERNAMENTO;
+ INcINERAÇÃO.

RILIZAÇÃO CIRÚRGICA POR OVARIOHISTERECTOMIA (05H) DE,
GATAS (TODOS OS TAMANHOS). INCLUSO NO SERVIÇO:

+ CONSULTAS,
04 [um | 20 | + EXAMESNECESSÁRIOS; s7500 | 950000

+ ANESTESIA;
+ MEDICAÇÃO NECESSÁRIA (INCLUSO NO PÓS-CIRÚRGICO);
+ MÍNIMO 1 (UM) DIA DE INTERNAMENTO;

| + INCINERAÇÃO,

ara | 950000

10.200,00

o3 Jump | 20

TE [UNID | 20 | CONSULTAATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS OU FELINOS] 1000” | 20000
NORMAL (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO) l

T6 [UND] 157 |CONSULTA/ATENDIMENTO VETERINÁRIO PARA CANINOS E [rasa |
PLANTÃO (NÃO RELACIONADA À ESTERILIZAÇÃO

Tr [DIANA 20 [INTERNAMENTO DE CANINOS (NÃO RELACIONADO A ESTERILIZAÇÃO) | 11000 | 2200008 | DIANA [2077 [INTERNAMENTO DE FELINOS (NÃO RELACIONADO À ESTERILIZAÇÃO) | 10000 | 2000400
15] UNID | IO [EXAME DE RAIO XPARA CANINOS E FELINOS, ES RES
10 | UND | 12 | EUTANASIA DECANINOS INCLUSO O DESCARTE, EODO | STENT

UNID 40 [HEMOGRAMA COMPLETO PARA CANINOS OU FELINOS (NÃO| 6500 250000
|neracioNaDo À EsrERmIZAÇÃO)| |

T||
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[ TOTAL [ Rsso4s000 |]
Valor total para o fornecedor: R$ 60.480,00 (Sessenta mil quatrocentos e sessenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 16/09/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, mun tresbarras.pr.gov.br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 44/2024.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS )vº 22512024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM ESCAVADEIRA  MIDRÁULICA,
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA EQUIPADA COM ROMPEDOR,
TERRACEADOR DE ARRASTO E TRATOR DE ESTEIRA,
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME —
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42
LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
= COTA RESERVADA - EXCLUSIVO ME/EPP
EESE rio TOiscrição

E SS

horror mouaunieo A CM Í

Valor total para o fornecedor: R$ 17.250,00 (Dezessete mil
duzentos e cinquenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme
especificado na Ata de Registro de Preços,
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação, podendo ser prorrogada conforme Artf4 da Lei14,133/2021
Data da assinatura: 16/09/2024
Obs. Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site
oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wvwetresbarras pregou br,
Pregão Eletrônico SRP Nº 422024.

Publicado por:
Vanessa Macagnãn

Código Identificador:FCBD3ED?
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
para todos as interessados, que à licitação na modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação —
INTERNET, objetivando a AQUISIÇÃO DE LIVROS
LITERÁRIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, marcada anteriormente para às 09h00 do
dia 26 DE SETEMBRO DE 2024, FICA ADIADA PARA O DIA 30
DE SETEMBRO DE 2024, às 09h00, PARA RETIFICAÇÕES NO
QUANITATIVO DOS ITENS DO EDITAL.
Informações é esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Burras do Parané,Paraná - Telefone (459) 33512 email
licitação tresbarras pr gov. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do Paraná/PR
(orwwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (wwywblLorg br),
também poderio ser solicitados através do email
liitacao(Gresbarras pr gov br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas
Três Barras do Paraná-PR, 16 de setembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Snlezko.

Código Identificador:CESCASSE
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO
DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2024

Paris: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ
Contratada: €. 1. LIOTTO S
53.101,61970001-59

UPERMERCADO LTDA, - CNPJ Nº

Objeto; O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover
acréscimo mos valores dos itens a fim de manter o equilibrio
econômico financeiro e será firmado com fulero no art. Art. 82, Vi; 8
5º, 1V; Art 124 é 134 da Lei 14,133/2021, que norteiam os preceitos
legais para reequilíbrio de preços.
Ereafusio[oescricão RES oa

FROTA ET CRLO, nar TODAS A
CARACTERÍSTICAS. NATURA DO TENTE Nº
[rrópuro, OrâmELa pr IrORngAÇÕES][TA DATA DE FAiCAçÃO E PRO]

Ficam ratficadas as demais exigências da Ata de registro de Preços.
Data: 16/09/2024,
Pregão Eletrônico SRP nº 04/2024,

Publicado por:
Vanessa Macagnan

ador:40AS5SFTCódigo Ideni
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

DECRETO Nº6000/2024
DECRETO Nº6000/2024
Data 16.09.2024

Súmula. Exonera a pedido, Diretor de Departamento
de Patrimônio Público (cargo em comissão) e dá
outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei
DECRETA:
Art. 1º, Fica exonerado, a pedido, o servidor Andre Antonio
Brandini Fongaro, matrícula funciona! nº 1216-5/1, do cargo de
Diretor de Departamento de Patrimônio Público (Cargo emComissão),
“Art. 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado as disposições em contrário.
Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 16 de
setembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUS
Prefeito

so
Publicado por:

Marlico Cristina Mariano
Código Identificador:02695EBL

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºsanoza
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Processo Adm: Nº 73/2024
Objero:REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS
VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS,
INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E
ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O
OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI
MUNICIPAL Nº 2431/2023
Empresas vencedoras valor total: R$ 60.460,00(sessenta mil e
quatrocentos e sessenta — regisFANIMALIA — CLINICA
VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
LTDA(42753021000128) com os lotes: 1 no valor total de R$
60.460,00 (sessenta mile quatrocentos e sessenta reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 16 do setembro
de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagnano Identicador:E229F098

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 019/2024

DATA 16/09/2024
Súmula: Aprovar e deliberar sobre o Relatório de
Gestãa dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Três Barras do Paraná.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Três Barras do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei Municipal 1225/2015,
Considerando a deliberação dos membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião realizada em 13 de
setembro de 2024, conforme Ata nº 011/2024,
Resolve:
Art, 1º - Aprovar o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do
Adolescente, que atendem as Instruções Normativas do Tribunal de
Contas Estadual — TCEIPR, Instruções nº 036/2009, 0962014 e
175/2022;
Art, 2º O relatório aprovado apresenta ações que focam executados
às crianças c adolesecmtes, inseridos em Programas e Projetos Sociais,
pela Secretaria de Assistência Social e do Conselho Tutelar, nos
periodos de janeiro a agosto de 2024.
Art. = 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Três Barras do Paraná, 16 de agosto de 2024,
FERNANDO GUIMARÃES CEZIMBRA,
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e doAdolescente

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identiicador:C849D489

ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O
OBIETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI
MUNICIPAL Nº 2431/2023
Empresas vencedoras valor total: R$ 60.460,00(sessenta mil e
quatrocentos e sessenta reaisFANIMALIA CLINICA
VETERINARIA E CENTRO DE ESTETICA ANIMAL
LTDA(42753021000128) com os lotes: 1 no valor total de R$
60.460,00 (sessenta mil e quatrocentos e sessenta reis)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
oja(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. 1, é suas alterações, resolvo
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 16 de setembro
de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
“Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:BF6658B3
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS EPLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 46, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a designação de fiscais de contratos no
ano exercício de 2024.

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paraná,
Estado do Paraná, no uso de suis atribuições, considerando o
disposto, nos termos do art. 67, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de1993,
RESOLVE:
Art. 1º, Designar 0s servidores abaixo indicados para exercerem as.
funções de fiscal de contratos, no ano exercicio de 2024, de acordo
com as áreas de atuação:
SECRETARIA DE SAÚDE: Rosa de 4:
nº; 7,484, 464.5, inscrito no CPF nº 022.*

portador (a) da CURG
98,

SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL; Bruna Rafael Skora Santos,
portador(a) da CURG nº. 10.2+.++8.1 SESPIPR, inscritoça) sob o
CPEIME nº. 087.042, +49.15;
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
(8) da CURG nº: 8.942, ++4.7 inscrita no CPF nº 025, 56;
DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, Eltine Depetris,
portador (a) da CURG nº nº.72.º+2,+4.0, e inscrito mo CPF nº
doguise eseg7.

DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR: Larissa Pamela Batista
Vieira, portador (a) da CURG nº: 12.º+º, 232.0, e inscrito no CPE nº

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nºdamos

Processo Adm: Nº 73/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS
VETERINÁRIOS: ESTE PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS,
INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA, EXAMES E

ev liariomunicipal com br/amp

Osg.reeeceos,
SECRETARIA GERAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:
DIVISÃO DE OBRAS: Jean Ribeiro Neres, portador (3) da CURG nº
RG; 13.ººe.++e.0, e inscrito no CPF nº 124.eee eee. gg;
DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS: Brima Cesar Oliveira,
portadora da CURG $.+*%.+++.4 SESPIPR e inscrito sob o CPFIMFOri ee eeego
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Ficam ratificadas as demais exigências da Ata do registro de Preços,
Deta: 16/09/2024.
Pregão Eletrônico SRP nº 30/2024,

Publicado p
Vanessa Macagnan

Código Identificador:C0A45790
- MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — -

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2024

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica nos interessados na execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 44/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em cpigrafe.
Classificação em primeiro lugar nos itens do objsto, conforme segue:

O assis crisis verenissriss cexrro ve estérics axiar ura - cxta ne 42353.021/0001-28
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Valor tatal a ser registrado para o fornecedor: R$ 60.460,00 (Sessenta mil quatrocentos e sessenta res)
Deselassificações
NÃO nouvE.
Imabilitações
NÃO HOUVE
Três Barras do Paraná/Pr, 16 de setembro de 2024,
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS FONTES DE FINANCIAMENTO

Relatório de cumprimento da demonstração e execução do plano de saúde e suas fontes de financiamento, previsto na lei nº 8689/98 q
2º QUADRIMESTRE2024

ue diz “ao
final de cada quadrimestre”, será fito pelos titulares dos poderes « órgãos em audiência pública aberta ao público e obrigatoriamente para o Poder
Legislativo, sobre as. ães executadas de saúde no âmbito do Município
A Emenda Constitucional nº 19, obriga os Municípios a gastar em saúde pública nunca valores inferiores a 15% (quinze por cento) dos recursos
oriundos de impostos a transferências constitucionais, cuja origem são os impostos, acrescido do total de recursos recebidos a titulo de programas ou
convênios destinados a saúde,
PARTE FINANCEIRA
Com base na arrecadação do Município no periodo de janeiro a agosto de 2024, às fontes que deram origem ao percentual exigido foram os.seguinte:
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ná.22672024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA É EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS: ESTE
PROCESSO VISA A CONTRATAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, INCLUINDO CASTRAÇÃO CIRÚRGICA,
EXAMES E ATENDIMENTOS DIVERSOS PARA CÃES E GATOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA APA
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL Nº2451/2025,
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ ,
Contratada: ANIMALIA CLÍNICA VETERINÁRIA E CENTRO DE ESTÉTICA ANIMAL LIDA - CNPJ Nº 42:753.021/0001:28
LOTE 01: SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS
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Valor total para o fornecedor: R$ 60.460,00 (Sessenta mil quatrocentos e sessenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14,133/2021
Data da assinaturas 16/09/2024
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
woe tresharras pr gov br,
Pregão Eletrônico SRP Nº 44/2024.
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ESTADO DO PARANÃ E
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'94/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, CNPJMF sob nº, 68.03.834/0001-05, e, de outro lado à E
GONÇALVES ELI ELETRONICOS -ME , CNPJ/MF sob nº 19865772/0001-14

IEZER COUTO

OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de Materinis Consumo Médico Hospitalar, conforme especificações constantes
do Anexo | do Edital, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital,
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